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 ATOS DO PODER EXECUTIVO

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
LEI  Nº  8.899,

DE 14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “GERALDO DOS
SANTOS” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 318/2009 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “GERALDO DOS
SANTOS” a Rua Projetada 01, localizada no
Jardim Refúgio, que se inicia na Rua Osvaldo
Martins e termina em cul-de-sac, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1935 –
1993”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI Nº  8.900,
DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “NOEL BENTO
DE ALMEIDA” a uma via pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 319/2009 - autoria do Vereador
HÉLIO APARECIDO DE GODOY.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada “NOEL BENTO DE
ALMEIDA” a Rua Projetada 02, localizada no
Jardim Refúgio, que se inicia na Rua Osvaldo Martins
e termina na Rua Luiza de Carvalho, do mesmo
Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1952 – 1978”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.085/2009)
LEI  Nº 8.901,

DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara de Utilidade Pública a “SOCIEDADE
CARNAVALESCA BLOCO DO COCÓ” e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 272/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, a “SOCIEDADE
CARNAVALESCA BLOCO DO COCÓ”.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 15.305/88)
LEI  Nº  8.902,

DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a revogação da Lei nº 3.577, de 21 de
maio de 1991 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 284/2009 - autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica expressamente revogada a Lei nº 3.577,
de 21 de maio de 1991, que dispõe sobre a
desafetação de bens públicos de uso comum do povo
e autoriza a doação dos mesmos à Fazenda do Estado
de São Paulo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.086/2009)
LEI  Nº  8.903,

DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a supressão e a poda da vegetação
de porte arbóreo, existente no território urbano
do Município e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 223/2009 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º A supressão de vegetação de porte arbóreo,
existente nos logradouros públicos, no território
do Município, fica subordinado a autorização, por
escrito do setor competente, da Secretaria de Obras
e Infra-Estrutura Urbana.
Art. 2º A supressão ou poda de árvores somente
poderá ser autorizada nas seguintes circunstâncias:
I - em terreno a ser edificado, quando
comprovadamente não houver nenhuma
possibilidade de alteração no projeto de construção;
II - quando o estado fitossanitário da árvore o
justificar;
III - quando a árvore ou parte desta apresentar
risco iminente de queda;
IV - nos casos em que a árvore esteja causando
comprováveis danos permanentes ao patrimônio
público ou privado;
V – nos casos em que a árvore constitua obstáculos
fisicamente incontornável ao acesso de veículos;
VI - quando o plantio irregular ou a propagação
espontânea da espécime arbóreo impossibilitar o
desenvolvimento adequado de árvores vizinhas;
VII - quando se tratar de espécies nocivas a saúde
pública;
VIII - no caso de plantio inadequado em que a
árvore constitua obstáculo físico de circulação e
locomoção de cadeira de rodas e ou equipamentos
de pessoas portadoras de necessidades especiais,
após a constatação pelo órgão competente da
Prefeitura.
Art. 3º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas próprias
consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

WILSON UNTERKIRCHER FILHO
Secretário de Obras e Infra-Estrutura  Urbana

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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LEI  Nº  8.904,
DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “OLYMPIA DE
ALMEIDA SOARES” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 297/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “OLYMPIA DE
ALMEIDA SOARES” a Rua 06, localizada no
Parque Residencial Chácara Ondina, que se inicia
na Rua 01 e termina na Rua 04, do mesmo Bairro,
nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadã Emérita 1875 –
1954”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.905,
DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “FERNANDO DE
CAMARGO (SONEQUINHA)” a uma via pública
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 325/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “FERNANDO DE
CAMARGO (SONEQUINHA)” a Rua 16,
localizada no Parque Residencial Horto Florestal,
que se inicia na Rua 10 e termina na Rua 20, do
mesmo Bairro, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1980 –
2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.906,
DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “OSSIS RODRIGUES
RAMOS” a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 135/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “OSSIS RODRIGUES
RAMOS” a Rua 09, que se inicia na Rua 14, e termina
na Rua 12, do Jardim Residencial Bouganville, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita 1941 – 2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.907,
DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “MARÇAL
FERREIRA DA SILVA” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 149/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “MARÇAL FERREIRA
DA SILVA” a Rua 01 e a Rua 11, localizadas no
Jardim Residencial Bouganville, que se inicia na
Avenida São Paulo (antiga Rodovia Raposo Tavares)
e termina na Rua 12, do mesmo Jardim, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1946 – 2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.908,
DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “ANÍSIO
RODRIGUES” a uma via pública de nossa cidade e
dá outras providências).
Projeto de Lei nº 316/2009 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETE SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada “ANÍSIO RODRIGUES”
a Rua 07, localizada no Jardim Residencial Campos
do Conde, que se inicia na Rua 09 e termina em Rua
06, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1936 – 2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.909,
DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “ZULMIRA
BENEDITA FEDEL” a uma via pública de nossa
cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 336/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ GERALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “ZULMIRA BENEDITA
FEDEL” a Rua 06, que se inicia na Rua Ana Carmela
Jurado Ferro, e termina na Rua Emílio Miguel Abellá,
localizada no Jardim Residencial Guaporé, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome,
a expressão: “Cidadã Emérita 1915 – 2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas  próprias consignadas
no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº 8.910,
DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “MANOEL
SANCHES FERNANDES” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 362/2009 - autoria do Vereador
ANTONIO CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “MANOEL SANCHES
FERNANDES” a Rua 18, localizada no Parque
Residencial Horto Florestal, que se inicia na Rua
20 e termina na Rua 10, do mesmo Bairro, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1933 –
2009”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

LEI  Nº  8.911,
DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “RAPHAEL DE
OLIVEIRA MALUCHE” a uma via pública de
nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 372/2009 - autoria do Vereador
GERVINO GONÇALVES.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “RAPHAEL DE
OLIVEIRA MALUCHE” a Rua 07, localizada no
Jardim Topázio, que se inicia na Rua 09 e termina
junto a propriedade de Sebastião de Godoy
Pinheiro, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do
nome, a expressão: “Cidadão Emérito 1988 –
2008”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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LEI  Nº  8.912,
DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre denominação de “CYRO
GROHMANN” a uma praça pública de nossa cidade
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 352/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada “CYRO GROHMANN”
a Praça Pública localizada entre a Avenida Prof.
Joaquim Silva, Alameda Batatais e Rua Artur
Caldini, no Jardim Saira, nesta cidade.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome,
a expressão: “Cidadão Emérito 1907 – 1982”.
Art. 3º  As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art.  4º   Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.087/2009)
LEI  Nº  8.913,

DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Institui o Programa Adote uma Nascente no
Município de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 188/2008 - autoria do Vereador
JOÃO DONIZETE SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica criado o Programa Adote uma Nascente
no Município de Sorocaba.
Art. 2º O Programa Adote uma Nascente objetiva
promover a recuperação das nascentes, situadas
em áreas públicas degradadas e preservar as que se
mantêm intactas.
Art. 3º Para efeito desta Lei, serão realizadas as
seguintes ações:
I - delimitação física da área;
II - sinalização da área, conforme padrão a ser
estabelecido, no mínimo, as seguintes informações:
a) a inscrição “Área de Preservação Permanente
– Programa Adote uma Nascente”;
b) o nome da nascente;
c) o nome da pessoa física ou jurídica, de direito
público ou privado, que adotou a nascente;
d) as informações com fins de educação ambiental,
prestadas por técnicos devidamente habilitados,
para registro em arquivo com fins de
monitoramento ambiental, caracterizando os
recursos naturais da área, tais como: água, solo,
fauna e flora;
e) os nomes dos técnicos que prestaram as
informações ambientais constantes da alínea
anterior;
f) os telefones para denúncias de crimes ambientais;
g) as logomarcas ou os nomes dos voluntários e
dos órgãos competentes da União, Estado e
Município, envolvidos em proteger o meio
ambiente.
III – recuperação de área pública degrada;
IV - manutenção da área, promovendo, dentre

outras ações, as seguintes:
a) construção de aceiros, precedendo o período de
seca, em áreas com risco de incêndios;
b) prevenção contra erosões, precedendo o período
das chuvas, em áreas com solo susceptível a esse
evento;
c) limpeza periódica para retirada de resíduos sólidos;
d) vigilância para prevenir ações de degradação
ambiental, encaminhando as denúncias ao órgão
competente.
§ 1º A recuperação da área, prevista no inciso III
deste artigo, será executada na nascente após a
apresentação de um plano de recuperação
permanente, devidamente aprovado pelo órgão
competente.
§ 2º A utilização das águas da nascente será permitida,
desde que devidamente autorizada pelo órgão
competente.
Art. 4º É proibido, sem prejuízo de outras vedações
legais, nas áreas relativas às nascentes adotadas por
este programa:
I – o lançamento canalizado de galerias de águas
pluviais;
II - lançamento de efluentes;
III - edificação;
IV - retirada de árvores;
V - plantio de espécies exóticas;
VI - acesso e criação de animais.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º  O Poder Executivo regulamentará as
disposições desta Lei, que entrará em vigor em 180
(cento e oitenta) dias após a sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.769/2009)
LEI  Nº 8.914,

DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre doação de bens públicos municipais à
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 371/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Município autorizado a doar à Fazenda
Pública do Estado de São Paulo, os imóveis públicos
abaixo descritos e caracterizados, localizados no
Aeroporto “Bertran Luiz Leupoldz”, para
construção de Base da Radiopatrulha Aérea, a saber:
I - Área de 3.560,00 m2 – Matrícula nº 45.415 do
1º CRI:
Descrição: Um terreno destacado da Transcrição
nº. 45.415 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba, contendo a área de 3.560,00m² (três mil
quinhentos e sessenta metros quadrados), no bairro
da Terra Vermelha, pertencente à Prefeitura de
Municipal de Sorocaba: em sua frente mede 89,00
metros, confrontando com a remanescente da área
em questão; do lado direito de quem da remanescente
olha para o imóvel, mede 40,00 metros,
confrontando com a remanescente da área em
questão; do lado esquerdo mede 40,00 metros
confrontando com área 6 da planta de

desmembramento elaborada por Conal
Construtora Nacional de Aviões Ltda; e nos fundos
mede 89,00 metros, confrontando com
propriedade que consta pertencer à Frederico
Schleifer que também assina Adolfo Frederico
Scheleifer e s/m. Elsa Schleifer ou sucessores,
encerrando a área acima descrita.
II - Área de 240,00 m2 – lote 34, da quadra B, do
Jardim Aeroporto – Matrícula nº 43.704 do 1º
CRI.
Descrição: Um terreno designado pelo lote nº 34,
da quadra B, do loteamento denominado Jardim
Aeroporto, medindo 12,00 metros de largura por
20,00 metros de comprimento, encerrando a área
de 240,00 m².- Confronta-se pela frente para a
Rua Izaltino Guanabara, pelo lado com o lote 33;
de outro lado com o lote 35 e nos fundos com a
Conal. Referido terreno localiza-se no lado par da
referida Rua Izaltino Guanabara e dista 250,00
metros aproximadamente da Avenida Angélica,
lado par dessa artéria.
III - Área de 1.046,00 m2 – lotes 35, 36, 37 e 38,
da Quadra B do Jardim Aeroporto - Matrícula nº
92.284 do 1º CRI.
Descrição: Um terreno constituído pelos lotes nºs
35, 36, 37 e 38, da quadra B, do Jardim Aeroporto,
totalizando a área de 1.046,00 metros quadrados,
com frente para a Rua Isaltino Guanabara, onde
mede 51,00 metros, 21,00 metros, do lado
esquerdo, onde confronta com o lote nº 34, 19,50
metros do lado esquerdo, onde confronta com o
lote nº 39, e 50,50 metros nos fundos,
confrontando com o Aeroporto Araçoiaba.
Art. 2º  A doação dos imóveis descritos e
caracterizados no artigo anterior dar-se-á por
escritura pública, na forma prevista no artigo 111,
Inciso I, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município
e § 4º, do artigo 17, da Lei Federal nº 8.666/94,
alterada pela Lei nº 8.883/94, dispensada a
concorrência pública, por reconhecer-se de
relevante interesse público a finalidade a que se
destina, observadas as seguintes condições:
I - será graciosa;
II – as despesas decorrentes da lavratura da escritura
correrão por conta da donatária.
Art. 3º  A presente doação poderá ser rescindida a
qualquer tempo, determinando a reversão dos
imóveis ao patrimônio público, se a donatária
alterar a destinação dos imóveis, abandonar seu
uso ou descumprir quaisquer das condições do artigo
anterior.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 4.246/2008)
LEI  Nº  8.915,

DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a alteração do memorial descritivo
da área constante do artigo 1º, da Lei nº 8.382, de
27 de fevereiro de 2008,  e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 364/2009 – de autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu

promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º O memorial descritivo constante do artigo
1º, da Lei nº 8.382, de 27 de fevereiro de 2008,
passa a vigorar com a seguinte redação:
O terreno situado na Avenida Dom Aguirre, desta
cidade, com as seguintes medidas e confrontações:
Tem início no ponto “1”, fazendo vértice com a
Av. Dom Aguirre de propriedade da Prefeitura de
Sorocaba (Terminal São Paulo); desse ponto segue
em reta sentido horário 76,57 metros e com o
azimute de 168º58’35”, até atingir o ponto “2”,
desse ponto segue em curva pelo desenvolvimento
de 23,08 metros, até atingir o ponto “3”,
confrontando com a Avenida Dom Aguirre; desse
ponto deflete à direita e segue em reta por muro
45,88 metros e com o azimute de 279º59’55”, até
atingir o ponto “4”, confrontando com o
propriedade de MM DE ITU Comércio de Veículos
Ltda.; desse ponto deflete à direita em reta 38,36
metros, e com o azimute de 347º31’04”, até atingir
ponto “5”, confrontando com a Rua Leopoldo
Machado;  desse ponto deflete à direita e segue em
reta por muro 18,85 metros e com o azimute de
77º58’58” até atingir o ponto “6”; desse ponto
deflete à esquerda e segue em reta por muro 2,80
metros e com o azimute de 349º07’45”, até atingir
o ponto “07”; desse ponto deflete à direita e segue
em reta por muro 2,78 metros e com o azimute de
78º58’37”, até atingir o ponto “08”, fazendo divisa
em todas essas faces com o prédio nº 507 da Rua
Leopoldo Machado, propriedade de Oldair José da
Silva; desse ponto deflete à esquerda e segue em reta
por muro 17,12 metros e com o azimute de
347º59’44”, até atingir o ponto”9”, confrontando
com fundos dos prédios da Rua Leopoldo Machado
com as seguintes propriedades, 2,02 metros com o
prédio de nº 507, propriedade de Oldair José da Silva;
4,80 metros com o prédio de nº 499, propriedade de
Argemira Maria Peres Alonso e Sônia Maria Alonso
Peres; 4,81metros com o prédio de nº 497,
propriedade de Franklin Stefanelli; 5,49 metros com
o prédio de nº 489, propriedade de Fernando Costa
Rodrigues; desse ponto deflete a direita e segue em
reta, 3,07metros e com o azimute de 80º 28’49”
até atingir o ponto “10”; desse ponto deflete a
esquerda e segue em reta 6,30 metros e com o
azimute de 348º46’39”, até atingir o ponto “11”,
fazendo divisa em ambas faces com fundos do prédio
de nº 487 da Rua Leopoldo Machado, propriedade
de Wilson Boghossian; desse ponto deflete a direita
e segue em reta 4,23 metros e com o azimute de
79º12’02”, até atingir o ponto “12”; desse ponto
deflete a esquerda e segue em reta 8,42m e com o
azimute de 346º56’43”, até atingir o ponto “13”;
desse ponto deflete a esquerda e segue em reta 2,37
metros e com o azimute de 257º52’11”, até atingir
o ponto “14”, fazendo divisa em todas essas faces
com fundos do prédio de nº 477 da Rua Leopoldo
Machado, propriedade de Edmur Leite de Moura;
desse ponto deflete a direita e segue em reta 24,91
metros e com o azimute de 348º28’41”, até atingir
o ponto “15”, fazendo divisa com fundos dos prédios
da Rua Leopoldo Machado com as seguintes
propriedades: 4,90 metros prédio de  nº 475,
propriedade de   José
Carlos Fineis; 4,62 metros prédio de nº 465,
propriedade de Tharcílio Camargo (Espólio), Acácia
Maria
Aparecida Oliveira Camargo (viúva), Maria das
Graças Camargo (filha); 4,82metros, com o prédio
de nº 461, propriedade de Fernando Costa Rodrigues,
4,68 metros, com o prédio de nº 459, propriedade
de Hélio Harurrito Tsurumaki; e, 5,89 metros com
o prédio de nº 451, propriedade de Adib Vieira de
Jesus; desse ponto deflete a direita e segue por muro
em reta 24,44 metros e com o azimute de 78º27’20”,
até atingir o ponto “1”, fazendo divisa com
propriedade da Prefeitura de Sorocaba (Terminal
São Paulo); fechando assim o perímetro, que deu
início a esta descrição com uma área de 3.435,51
metros quadrados. (N.R.).
Art. 2º Ficam ratificados os demais termos da Lei nº
8.382, de 27 de fevereiro de 2008.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de verba
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orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ DIAS BATISTA FERRARI
Secretário do Desenvolvimento Econômico

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 10.276/99)
LEI  Nº  8.916,

DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a concessão de prazo para a conclusão
das obras da unidade de serviço do Serviço Social do
Comércio - SESC, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 365/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica concedido o prazo de 36 (trinta e seis)
meses, contados a partir da publicação desta Lei,
para que o Serviço Social do Comércio - SESC,
conclua as obras da unidade de serviço no imóvel
recebido em doação com encargos, autorizada
através da Lei nº 6.191, de 29 de junho de 2000,
mantidas as demais disposições daquela Lei e da
escritura originária, lavrada nas notas do 2º
Tabelionato local, em 11 de junho  de 2002.
Art. 2º Fica a Prefeitura Municipal autorizada a
efetuar a re-ratificação dos demais termos e
condições constantes das escrituras mencionadas
no artigo 1º.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 796/2009)
LEI  Nº 8.917,

DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre autorização para alienação de imóvel
público, remanescente de desapropriação e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 288/2009 – autoria do
EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica autorizada a alienação do imóvel a
seguir descrito e caracterizado, nos termos dos

Processos Administrativos nº 796/2009 e 27.920/
2007:
“Terreno de forma triangular, constituído por
parte do lote nº 11, da quadra nº 3, do loteamento
denominado “Vila São Pedro”, nesta cidade,
contendo a área de 119,58 m² (cento e dezenove
metros quadrados e cinqüenta e oito decímetros
quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal
de Sorocaba, com as seguintes características e
confrontações: faz frente para a Avenida Sadrac
de Arruda, onde mede 17,35 metros; do lado direito
de quem da referida avenida olha para o terreno,
confronta-se com o remanescente do lote nº 12,
da mesma quadra, onde mede 13,42 metros; do
lado esquerdo, na mesma situação, confronta-se
com o remanescente do lote nº 10, da mesma
quadra, onde mede 20,20 metros.”
Art. 2º A alienação a que se refere o artigo anterior
dar-se-á na forma prevista no art. 111, inciso I,
da Lei Orgânica do Município.
Art. 3º A alienação far-se-á por escritura pública,
cuja lavratura correrá por conta do licitante
vencedor.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei, correrão por conta da dotação
orçamentária própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.151/2009)
LEI  Nº  8.918,

DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara de Utilidade Pública a “ESCOLA DE
SAMBA CARINHOSA DA NOVA ESPERANÇA”
e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 276/2009 - autoria do Vereador
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Publica, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto
de 1956, com as alterações previstas pelas Leis
sob nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904,
de 29 de agosto de 1995, a “ESCOLA DE SAMBA
CARINHOSA DA NOVA ESPERANÇA”.
Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.152/2009)
LEI  Nº 8.919,

DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara de Utilidade Pública o “INSTITUTO
ATLETA CIDADÃO” e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 344/2009 - autoria da Vereadora
NELSA MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Publica, de
conformidade com a Lei nº 444, de 29 de agosto de
1956, com as alterações previstas pelas Leis sob
nºs 4.699, de 16 de dezembro de 1994 e 4.904, de
29 de agosto de 1995, o “INSTITUTO ATLETA
CIDADÃO”.
Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta das verbas  próprias
consignadas no orçamento.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº  22.153/2009)
LEI  Nº  8.920,

DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre o recolhimento (coleta) de
medicamentos vencidos por farmácias e drogarias
do Município de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 214/2009 - autoria do Vereador
ANSELMO ROLIM NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído que as farmácias e drogarias
do Município de Sorocaba deverão conter caixas
em acrílico em suas entradas para o recolhimento
de medicamentos vencidos. Na caixa de coleta
deverá constar a seguinte identificação: “Deposite
aqui seus medicamentos vencidos”.
Art. 2º O estabelecimento que não cumprir esta
Lei estará sujeito a notificação de advertência, e
aplicação de multa após a segunda notificação,
enviada pela Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Art. 3º A multa a ser aplicada, no caso de
descumprimento, será no valor de R$ 1.000,00
(hum mil reais).
Art. 4º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba orçamentária
própria.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 22.154/2009)
LEI  Nº 8.921,

DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação do
disque – ambiente da Secretaria Estadual do Meio
Ambiente (0800-113560) nos veículos de
comunicação oficiais da cidade de Sorocaba e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 279/2009 – autoria do Vereador
JOÃO DONIZETE SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecida a divulgação do disque –
ambiente da Secretaria Estadual do Meio Ambiente
(0800-113560) nos veículos de comunicação
oficiais da cidade de Sorocaba.
§1º Devem ser veiculada no Jornal do Município,
no Site da Câmara Municipal e na TV Legislativa.
§2º O anúncio deverá conter o seguinte texto:
DISQUE – AMBIENTE (0800-113560)
DENUNCIE CRIMES CONTRA O MEIO
AMBIENTE
ATENDIMENTO 24 HORAS
Art. 2º As despesas com a execução da presente
Lei correrão por conta de verba  orçamentária
própria.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicada na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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 DECRETOS
DECRETO  Nº 17.756,  DE  4  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
1.700.000,00 (Um Milhão e Setecentos Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do
orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº  17.757  DE  4  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
9.350.000,00 (Nove Milhões Trezentos e Cinqüenta Mil Reais), destinado a suplementar a seguinte
dotação do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Setembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO  Nº 17.766,  DE  09  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$
776.990,00 (Setecentos e setenta e seis mil novecentos e noventa reais), destinado a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da anulação das seguintes
dotações do orçamento vigente:

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Setembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO  Nº  17.767,  DE  9  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a contenção de empenhos).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 8.637 de 10 de dezembro de 2008.
CONSIDERANDO o disposto no Art. 9º da LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000
– LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL.
CONSIDERANDO a frustração da receita acumulada até o 4º Bimestre do corrente exercício.
CONSIDERANDO que o artigo da lei acima citada, exige a contenção de empenhos até a apuração de sua
regularização.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam considerados contingenciados para qualquer utilização, inclusive para anulação destinada à
cobertura de créditos adicionais, os seguintes valores do Orçamento Municipal para o exercício de 2009:

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Setembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GENEVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 5.793/2007)

DECRETO  Nº 17.773,
DE  14  DE  SETEMBRO  DE 2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário – implantação da Avenida Gov. Mario Covas
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário
(implantação da Avenida Gov. Mario Covas), o
imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 5.793/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Edith Aparecida
Pinto Coelho e/ou sucessores.
Local: Rua Humberto de Campos nº 466 – Lote nº
04 – Quadra “4” – Jd. Zulmira – Sorocaba – SP
Área: A Desapropriar Terreno: 80,90 m2 –
Remanescente = 182,10 m2

A Desap. Construção = 333,40 m2

Matricula nº 2.213 – 1º ORI
Descrição: Parte do prédio sob nº 466 da Rua
Humberto de Campos, construído no Lote de
terreno sob nº 4, da Quadra “4”, do Jardim Zulmira,
com as seguintes medidas e confrontações:
medindo 15,00 metros de largura na frente, com a
citada via pública; no lado direito de quem da rua
olha para o imóvel mede 3,15 metros,
confrontando com o Lote nº 05; no lado esquerdo
mede 10,39 metros, confrontando com os Lotes
nº 1, 2 e 3; e no fundo mede em curva pelo
desenvolvimento de 11,66 metros, confrontando
com área remanescente do prédio  nº 466,
encerrando a área de 80,90 m2. Obs.:  No imóvel

acima descrito existe edificado em alvenaria a área
de 333,40 m².
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogando o Decreto nº 15.908, de 05
de novembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 7.137/2007)
DECRETO  Nº  17.774,

DE  14  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a melhoria do sistema
viário – implantação da Avenida Gov. Mario Covas,
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a melhoria do sistema viário
(implantação da Avenida Gov. Mario Covas), o
imóvel abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 7.137/2007,
a saber:
Proprietário: consta pertencer a Ana Rita Rocha e/
ou sucessores.
Local: Rua Vilarino Pires Nogueira nº 275 – P/Lote
nº 11 – Quadra 3 – Jd. Zulmira – Sorocaba – SP
Área: A Desapropriar Terreno = 85,14 m2

Área Construída = 68,76 m2

Matricula nº 117.893 – 1º ORI
Descrição: A unidade autônoma residencial sem
denominação específica, com entrada pelo nº 275,
da Rua Vilarino Pires Nogueira, Jardim Zulmira,
composta de sala de estar, cozinha, WC e um
dormitório, possuindo a área útil e total construída
de 44,50 metros quadrados, correspondendo-lhe a
fração ideal no terreno de 85,14 metros quadrados
ou 20,615%; confrontando-se na frente com o recuo
da construção voltado, para a Rua Vilarino Pires
Nogueira; no lado direito de quem da frente olha
para a unidade, com o recuo da construção voltado
para o lote 12 da quadra 3 do Jardim Zulmira (área
de luz e ventilação); no lado esquerdo com a unidade
residencial autônoma, que têm entrada pelo nº 271
da Rua Vilarino Pires Nogueira; e nos fundos com o
recuo da construção voltado para os lotes nºs 8, 9 e
10, da quadra 3 do Jardim Zulmira e área livre de
condomínio, cabendo-lhe o direito exclusivo ao uso
do espaço descoberto frontal a mesma, destinado a
vaga para a guarda e estacionamento de um veículo
de pequeno ou médio porte.”
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura
e simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel
a ser expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 14 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.401/2009)
DECRETO  Nº 17.777,

DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a prevenção de risco de
enchente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a prevenção de risco de
enchente, o imóvel abaixo descrito e
caracterizado,  conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.401/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Silvia Alves
Fonseca Ribeiro e s/m e/ou sucessores.
Local: Rua Abílio Moysés nº 115 - Lote nº 20 –
Vila João Gomes – Sorocaba - SP.
Área: A Desapropriar Terreno = 242,82 m².
Área Construída = 154,00 m².
Matrícula nº 37.581 - 1º CRIA.
Descrição: O prédio sob nº 115, situado à Rua
Abílio Moysés, construído no lote de terreno sob
o nº 20, do loteamento denominado João Gomes,
medindo 8,00 metros de frente, 25,00 metros de
um lado, 30,50 metros de outro lado e 9,50 metros
nos fundos, encerrando a área de 242,82 metros
quadrados, mais ou menos; confrontando de um
lado com o lote nº 21, de outro com o lote nº 19 e
nos fundos com a Av. Prof. Alcebíades de
Carvalho.”
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura  e  simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 5.403/2009)
DECRETO  Nº  17.778,

DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóvel de utilidade pública,  para fins de
desapropriação, destinado a prevenção de risco de
enchente e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica  do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de
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ser desapropriado pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba, destinado a prevenção de risco de
enchente, o imóvel  abaixo descrito e
caracterizado,  conforme consta do Processo
Administrativo nº 5.403/2009, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Luiz Carlos Duarte
Júnior e Michele Cristiane Duarte e/ou sucessores.
Local: Rua Francisco Mastrandéa nº 9 - Lote nº 11
– Vila João Gomes – Sorocaba - SP.
Área: A Desapropriar Terreno = 150,00 m².
Área Construída = 115,40 m².
Matrícula nº 62.085 - 1º CRIA.
Descrição: O prédio sob nº 9, da Rua Francisco
Mastrandéa, construído sobre o lote de terreno
sob o n° 11, da planta particular elaborada por
Dirceu Virillo e s/m, com frente para a referida
Rua Francisco Mastrandéa, medindo na integridade
6,00 metros de largura, por 25,00 metros de
comprimento, completando a área de 150,00
metros quadrados; confrontando do lado esquerdo
com o prédio nº 15, edificado sobre o lote nº 12 de
propriedade de Joani de Almeida; do lado direito
com a Rua Abílio Moysés, com a qual faz esquina,
e nos fundos com propriedade da Fábrica Santa
Maria.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e a forma
de pagamento, a aquisição far-se-á por compra
pura  e  simples, expropriação amigável, com doação
gratuita ou outra forma de aquisição prevista no
Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeita as
seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo
de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação
vintenária, bem como certidões negativas que
provem não existirem quaisquer ônus sobre o
imóvel a ser expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto correrão por conta de verba
orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.803/2005-SAAE)
DECRETO  Nº 17.779,

 DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de
instituição de faixa de servidão de passagem de
rede adutora de água e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim
de ser instituída, pela Prefeitura Municipal de
Sorocaba e/ou pelo Serviço Autônomo de Água e
Esgoto - SAAE, faixa de servidão de passagem de
rede adutora de água, os imóveis abaixo descritos e
caracterizados, situados nesta cidade, conforme
consta do Processo nº 9.803/2005-SAAE, a saber:
Faixa 1: 421,02 m²
Localização: A faixa situa-se na Gleba “A” na
propriedade que consta pertencer a Genim

Administração de Bens Ltda. e Terteman
Montagem Manutenção Industrial e Civil Ltda. na
Avenida General Motors, Bairro do Piragibu de
Baixo ou Piragibu, neste Município e comarca de
Sorocaba.
Descrição: Partindo-se do ponto de intersecção
formado na divisa da propriedade de Oswaldo Jose
Stecca e a Av. General Motors, deste ponto segue
num azimute de 332°49’16", numa distância de
100,08 metros, confrontando com a propriedade
de Oswaldo José Stecca, deste ponto deflete à direita
e segue numa distância de 4,00 metros, confrontando
com a Gleba “F” de propriedade da Genim
Administração de Bens Ltda. e Terteman
Montagem Manutenção Industrial e Civil Ltda.,
deste ponto deflete à direita e segue num azimute
de 152°49’16", numa distância de 108,50 metros,
confrontando com remanescente da Gleba “A” de
propriedade da Genim Administração de Bens Ltda.
e Terteman Montagem Manutenção Industrial e
Civil Ltda., deste ponto deflete à direita e segue
pelo alinhamento predial da Avenida General
Motors, numa distância de 5,00 metros,
confrontando com o alinhamento predial a Av.
General Motors, atingindo desta forma o ponto
inicial desta descrição. A descrição acima encerra
uma área de 421,02 m2.
Faixa 2: 252,00 m²
Localização: A faixa situa-se na Gleba “F” na
propriedade que consta pertencer a Genim
Administração de Bens Ltda. e Terteman
Montagem Manutenção Industrial e Civil Ltda. na
Avenida General Motors, Bairro do Piragibu de
Baixo ou Piragibu, neste Município e comarca de
Sorocaba.
Descrição: Partindo-se do ponto de intersecção
formado na divisa da gleba “A” com a gleba “F” na
divisa da propriedade de Oswaldo José Stecca, deste
ponto segue num azimute de 332°49’16", numa
distância de 60,61 metros, confrontando com a
propriedade de Oswaldo Jose Stecca, deste ponto
deflete à  direita e segue num azimute de 53°29’43"
e segue numa distância de 4,00 metros, confrontando
com a propriedade de Oswaldo Jose Stecca, deste
ponto deflete à direita e segue num azimute de
152°49’16", numa distância de 60,61 metros,
confrontando com remanescente da Gleba “F” de
propriedade da Genim Administração de Bens Ltda.
e Terteman Montagem Manutenção Industrial e
Civil Ltda., deste ponto deflete à direita e segue
pela divisa da gleba “A”, numa distância de 4,00
metros, confrontando com a Gleba “A”, atingindo
desta forma o ponto inicial desta descrição. A
descrição acima encerra uma área de 252,00 m2.”
Art. 2º A presente instituição visa a implantação de
rede adutora de água, razão pela qual, sobre referida
área não poderá ser levantada construção de qualquer
espécie, nem poderá ser oposto qualquer embaraço
que inviabilize ou prejudique a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura
pública, em havendo acordo ou anuência dos
proprietários, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de
indenização e, diante de acordo quanto ao preço e à
forma de pagamento, a instituição se dará numa das
formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma
vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que os proprietários ofereçam títulos de filiação
vintenária, bem como certidões negativas, que prove
não existir quaisquer ônus sobre os imóveis objetos
da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do
presente Decreto, correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

DECRETO  Nº  17.780,
DE  15  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a convocação da 1ª Conferência
Regional de Comunicação de Sorocaba, Etapa
Preparatória para a Conferência Nacional de
Comunicação e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município, tendo em vista o
disposto no Decreto Federal de 16 de abril de 2009,
publicado no Diário Oficial da União de 17.04.2009,
e o que consta do Processo nº E-12/601583/ 2009,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica convocada a 1ª Conferência Regional
de Comunicação de Sorocaba, a realizar-se em
Sorocaba, no dia 03 de Outubro de 2009, sob a
coordenação da Secretaria da Comunicação do
Município.
§ 1° A 1ª Conferência Regional de Comunicação de
Sorocaba será Presidida pelo Secretário da
Comunicação do Município e, em eventuais
impedimentos, por representante por ele indicado.
§ 2° A 1ª Conferência Regional de Comunicação de
Sorocaba contará com a participação de
representantes da Sociedade Civil.
Art. 2º  A Comissão Organizadora da 1ª Conferência
Regional de Sorocaba será instituída através de
Portaria, sendo composta por representantes da
Sociedade Civil, da Iniciativa Privada e do Poder
Público, tendo como finalidade a elaboração de seu
Regimento.
Art. 3º  A organização e logística necessárias à
realização da 1ª Conferência Regional de
Comunicação do Sorocaba ficarão a cargo da
Secretaria da Comunicação do Município e, da
Secretaria da Comunicação da Câmara de Vereadores
de Sorocaba, que contarão com a colaboração da
Comissão Organizadora instituída nos termos do
disposto do caput do artigo 2º, deste Decreto.
Art. 4º  O Secretário da Comunicação instituirá,
mediante Resolução, Comissão Organizadora da
Conferência.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto  correrão à conta de recursos orçamentários
próprios.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

VALTER CÉSAR CALIS
Secretário da Comunicação

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 19.907/2009)
DECRETO Nº 17.781,

DE  16  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a Regulamentação dos Bens que
compõem o Ativo Fixo da Prefeitura do Município
de Sorocaba e da outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
Considerando que o crescimento das ações de
governo implementadas nos últimos anos vem
acompanhado de uma crescente demanda por
materiais de consumo e utilização de bens
permanentes;
Considerando a descentralização das secretarias
que passam a prestar serviços municipais em
unidades externas ao Paço Municipal;
Considerando o controle dos bens municipais,
conforme Art. 110 da Lei Orgânica do Município
e a necessidade de otimizar os recursos humanos
empregados para este fim.
D E C R E T A:
Art. 1º Considera-se bem de natureza permanente,
devendo ser incorporado ao Ativo Fixo da
Prefeitura de Sorocaba todo bem de duração
provável acima de 2 (dois) anos, cujo valor, na
data de aquisição, seja igual ou superior à R$
250,00 (Duzentos e cinqüenta Reais).
Art. 2º Para fins de atualização, o valor estabelecido
no artigo 1º será corrigido sempre em 01 de janeiro
do exercício fiscal, conforme índice utilizado para
correção dos tributos municipais.
Art. 3º Os bens cujo valor de aquisição esteja abaixo
do valor previsto no art. 1º, mas cuja durabilidade
e/ou utilidade justifiquem seu controle, poderão
ser considerados como bens de natureza
permanente.
Art. 4º Os bens que se enquadrem nos artigos 1º e
2º, receberão um número para controle de
patrimônio, tendo sua utilização regulamentada
conforme estabelecido no Decreto nº 16.573, de
22 de abril de 2009.
Art. 5º Os bens de Ativo Fixo municipal serão
controlados pela Administração enquanto dentro
de seu período de vida útil estimada ou se sua
utilidade justifique seu controle. Exaurida a vida
útil do bem, o mesmo poderá ser baixado do
controle patrimonial, conforme deliberação da
Administração.
Art. 6º A estimativa de vida útil dos bens de caráter
permanente compete à Secretaria da
Administração e seu estabelecimento será realizado
em Resolução Própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

RODRIGO MORENO
Secretário da Administração

Publicado na Divisão de Controle de
Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 6.802/79)
DECRETO Nº 17.782,

DE  17  DE  SETEMBRO  DE  2 009.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 3.602,
de 30 de janeiro de 1980, que dispõe sobre
permissão de uso de imóvel municipal e dá outras
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providências).
VÍTOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
Lei Orgânica do Município,
D E C R E T  A:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº
3.602, de 30 de janeiro de 1980, que dispõe sobre
permissão de uso de imóvel público, a título
precário, à Sociedade Veteranos de 32 – M.M.D.C.,
conforme consta do Processo Administrativo nº
6.802/79.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste
Decreto correrão por conta de dotação
orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Setembro de 2
009, 355º da Fundação de Sorocaba.

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO SR.
SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-   PROCESSO -  15.588/2008
Interessado –  ESCOLA DE SAMBA ESTRELA
DA VILA
Assunto –   Permissão de Uso
Requerimento datado de 01/07/2008
Despacho – INDEFERIDO

2-   PROCESSO -  18.015/2005
Interessado –   JURANDIR CORDEIRO
Assunto –   Permissão de Uso
Requerimento datado de  11/08/2009
Despacho – INDEFERIDO

3-   PROCESSO -  11.433/2002
Interessado –  NAGIB ELIAS ESPER/PEDRO
FERNANDES DE FREITAS
Assunto –  Cópia do Processo
Recurso datado de 24/08/2009
Despacho – INDEFERIDO

4-   PROCESSO -  8.370/2008
Interessado –   NAGIB ELIAS ESPER/PEDRO
FERNANDES DE FREITAS
Assunto –   Cópia do Processo
Requerimento datado de  24/08/2009
Despacho – INDEFERIDO

5-  PROCESSO Nº  11.022/2009
Interessado –  CARMEN LUCIA DE ALMEIDA/
BENEDITO BENATTI
Assunto –  Auto de Infração
Recurso datado de 16/07/2009
Despacho –  INDEFERIDO

6-  PROCESSO Nº  27.040/2008
Interessado–  CAMILA ORTEGA MUSTAFÁ DE
FREITAS/CLAUDENICE
NUNES BARBOSA
ASSUNTO –  Auto de Infração
Recurso datado de 25/11/2008 e 11/08/2009
Despacho –  INDEFERIDO

7-  PROCESSO Nº  12.107/1993
Interessado –  MANOEL RODRIGUES/RICARDO
MITSURU SAKAMOTO
Assunto – Cópia da Planta
Requerimento datado de:13/08/2009
Despacho -  INDEFERIDO

8- PROCESSO Nº  19.224/2007
INTERESSADO –  AGUINALDO ROQUE DE
SOUSA
ASSUNTO –  Permissão de Uso
Requerimento datado de: 20/08/2007
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LAURO CESAR DE MADUREIRA MESTRE
Secretário de Negócios Jurídicos

MAURÍCIO BIAZOTTO CORTE
Secretário do Governo e Planejamento

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos
e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados
que foram deferidas as solicitações de cópias
xerográficas.  Referidas cópias devem ser retiradas
nesta Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, sita no térreo do Paço Municipal, no horário
das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de 07
(sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos
xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº  12.700/2008
INTERESSADO –  CLAUDIO BEZERRA DA SILVA
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  NUBIA APARECIDA DE
SIQUEIRA

2-  PROCESSO Nº  6.513/1998
INTERESSADO –  RITA DE CASSIA CARDOSO
ASSUNTO – Cópia do  Processo
SOLICITANTE –  RITA DE CASSIA CARDOSO

3-  PROCESSO Nº  10.792/1982
INTERESSADO –  CELSO EVARISTO DOS
SANTOS
ASSUNTO – Cópia do Processo
SOLICITANTE –  ANTONIO DOS SANTOS

4-  PROCESSO Nº  3.537/2006
INTERESSADO –  GUIOMAR MONTEIRO
GROHMANN
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  ANDREA GUEDES DE
ALCÂNTARA

5-  PROCESSO Nº  25.162/2008
INTERESSADO –  ADRIANO CARDUM
ASSUNTO – Cópia do Habite-se
SOLICITANTE –  ADRIANO CARDUM

6-  PROCESSO Nº  17.119/1986
INTERESSADO –  HAILTON SANTOS
ASSUNTO – Cópia do Projeto
SOLICITANTE –  LUIZ VIEIRA DE BARROS

7-  PROCESSO Nº  8.188/1.988
INTERESSADO – GENESIS – COMERCIAL E
INCORPORADORA LTDA
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  ALICE CRISTINA RIBEIRO
KELLER

8-  PROCESSO Nº  11.893/1993
INTERESSADO –  MARCIO MESSIAS DE GODOI
ASSUNTO – Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE –  MARCIO MESSIAS DE GODOI

9-  PROCESSO Nº  9.429/1999
INTERESSADO –  EDIVALDO RENE DE
OLIVEIRA
ASSUNTO – Cópia do Habite-se
SOLICITANTE –  EDIVADO RENE DE OLIVEIRA

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

(Processo nº 9.261/97)
PORTARIA Nº 22.662

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município e nos termos da Lei nº 8.228, de 20 de julho de 2007, regulamentada pelo Decreto
nº 15.795 de 22 de Agosto de 2007, nomeia os senhores José Carlos Florenzano (Secretaria da Educação),
Evaldo Teixeira Calado (Conselho Municipal de Educação) e Sérgio Ponciano de Oliveira (Sindicato dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba) para a composição da Comissão de Acompanhamento e
Apoio aos Processos Eletivos do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Setembro de 2 009, 355º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 PORTARIAS

 SERH Secretaria de Recursos Humanos
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) ELCIO DO CARMO, Vigia,
Grupo OP 05, referência 5, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de
2007 e adicional de tempo de serviço de 21%
(vinte e um por cento) adquiridos em Agosto de
2008,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 18 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos
LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE

Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) DIRCE NASCIMENTO
MARIANO DA SILVA, Professor de Educação
Básica I, Nível II, Grupo MG 04, referência 3, tem
direito ao benefício de adicional de tempo de
serviço de 13% (treze por cento) adquiridos em
Julho de 2009, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na
Divisão de Administração de Pessoal desta Prefeitura
de Sorocaba.
Sorocaba, 18 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos
LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE

Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução 02/
2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
e em conformidade com a solicitação da FUNSERV
– Fundação dos Servidores Públicos do Município
de Sorocaba - informamos que de acordo com os
artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro
1991 o (a) Sr (a) REGINA MARIA VARGAS
BORDIERI, Professor de Educação Básica I, Nível
II, Grupo MG 04, referência 8, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Agosto de
2004 e adicional de tempo de serviço de 24%
(vinte e quatro por cento) adquiridos em Fevereiro
de 2009,  tudo conforme consta dos registros
funcionais do funcionário arquivados na Divisão de
Administração de Pessoal desta Prefeitura de

Sorocaba.
Sorocaba, 18 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos
LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE

Diretor de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO
Atendendo às disposições contidas na resolução
02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo e em conformidade com a solicitação da
FUNSERV – Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba - informamos que de acordo
com os artigos 133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de
dezembro 1991 o (a) Sr (a) MERCEDES
ANDRADE, Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06,
referência 5, tem direito aos benefícios de sexta-
parte a partir de Julho de 2007 e adicional de
tempo de serviço de 22% (vinte e dois por cento)
adquiridos em Agosto de 2009,  tudo conforme
consta dos registros funcionais do funcionário
arquivados na Divisão de Administração de Pessoal
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 14 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos
LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE

Diretor de Área de Adm. de Pessoal

Resolução Publicada
na I.O.M. em 28/08/2009

Errata:
Resolução nº 019/2009 de 28/08/2009, de
AUGUSTO CESAR PIRES OHRI, onde leu-se:
Processo Administrativo nº 8.389-0/2009, leia-
se: Processo Administrativo nº 25.095-3/2007.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Recursos Humanos

Laíde Aparecida Pinto Trindade
Diretora de Área de Adm de Pessoal

CONVOCAÇÃO

Convocamos o Sr. JOSE PAULO FEIJO DE
MELLO NOBREGA a comparecer nesta Secretaria
de Recursos Humanos, na Divisão de
Administração de Pessoal, dentro do prazo de 10
(dez) dias, contados a partir da publicação desta,
para tratar assunto de seu interesse.
Palácio dos Tropeiros, 18 de Setembro de 2009.

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Administração de Pessoal
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PORTARIA Nº 59.363/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, JULIANA LEITE
BARASNEVICIUS, para função temporária de
Médico Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir
de 10 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de
2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.364/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, JORGE AUGUSTO LEITE
ZBEIDI, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 14
de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de
2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.365/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições conferidas pelo decreto
nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve
contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a
Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada
pela Lei nº 5.549/98, LEANDRO VICENTINO
FREGADOLLI, para função temporária de Médico
Plantonista, da Secretaria da Saúde, a partir de 14
de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 15 de Setembro de
2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.366/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de LUCIA
DE FATIMA SALDANHA MISMETTI VIEIRA,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 03 de Setembro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.367/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de LILIAN
DE CASSIA GONZALEZ, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 31 de Agosto de 2009.
 Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.368/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o

contrato firmado com esta Prefeitura, de
JEFFERSON DE OLIVEIRA, Auxiliar de
Enfermagem Plantonista, da Secretaria da Saúde, a
partir de 17 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.369/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARIA
LUCIVANDA JACINTO DE ALMEIDA, Professor
de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 14 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.370/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, RENATO HIDALGO, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Setembro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.371/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, RENATA MUNHOZ VENTURA,
Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde, a
partir de 09 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.372/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, CLAUDIO ANTONALIA, Médico I, da
Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Setembro de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.373/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, JOICE PRADO SILVESTRINI, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de
08 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.374/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, ROBERTA BANIETTI ROSA HIDALGO,
Professor de Educação Básica II, Nível I, da
Secretaria da Educação, a partir de 17 de Agosto de
2009.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.375/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de
ROMILDA BUENO DE LIMA, Técnico de
Controle Administrativo, da Secretaria dos Negócios

Jurídicos, o seu nome de casada ROMILDA BUENO
RODRIGUES.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.376/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de
REGIANE CRISTINA MARTINS DOS SANTOS,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
REGIANE CRISTINA MARTINS DOS SANTOS
SPINOLA.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.377/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de NATALI
CRISTIANE GILDO, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, o seu nome de casada
NATALI CRISTIANE GILDO CARVALHO.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.378/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
GISELE VARELLA FURLAN para exercer, em
comissão, o cargo de Auxiliar de Gabinete, a partir
de 15 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.379/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO para
exercer, em comissão, o cargo de Diretor de Área
de Gestão de Obras, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, a partir de 16 de Setembro
de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.380/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
MARCIO GOMES SOUSA para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe de Divisão de Relações
Internas, da Secretaria da Juventude, a partir de 21
de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.381/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover
APARECIDA NONATO DE OLIVEIRA
MARTINEZ, Técnico de Controle Administrativo,
da Secretaria dos Negócios Jurídicos, para exercer
seu cargo na Seção de Atendimento ao Munícipe,
da Divisão de Tributos Mobiliários, da Secretaria de
Finanças, a partir de 15 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.382/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ELENICE FERREIRA LIMA, Auxiliar
de Administração, da Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.383/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de PAULA ALMEIDA TORRES, Professor de
Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da
Educação, o seu nome de casada PAULA
ALMEIDA ZEBALHO.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.384/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de BERENICE LOURDES DE ALMEIDA
GALVAO, Auxiliar de Serviços, da Secretaria da
Saúde, o seu nome de solteira BERENICE
LOURDES DE ALMEIDA.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.385/DAP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve
determinar que fique apostilado nos assentamentos
de MARCIA CRISTINA STAACH LOPO, Auxiliar
de Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome
de solteira MARCIA CRISTINA STAACH DE
SOUZA.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59.386/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve nomear
CELIA REGINA FIGLIOLINO CORNIANI para
exercer, em comissão, o cargo de Diretor de Área,
a partir de 15 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.387/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve exonerar,
a pedido, ADRIANO FOGACA D’ELBOUX,
Auditor Fiscal de Tributos Municipais, da Secretaria
de Finanças, a partir de 16 de Setembro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 59.388/DAP
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba,
no uso de suas atribuições legais, resolve reintegrar,
a partir de 21 de Setembro de 2009, no cargo de
Agente Infantil, por força de ordem judicial, a
funcionária MARIA ZULENE CAVALCANTE
OLIVEIRA, conforme Processo nº 006001-6/
1998, passando a produzir efeitos a presente
portaria a partir da cessação de benefício
previdenciário de auxílio doença, concedido pelo
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INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.
Palácio dos Tropeiros, 16 de Setembro de 2009.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO SERH/DAP/ Nº 021/2009
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos,
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto nº 16.089/08,
Considerando os fatos constantes do Processo
Administrativo nº 24.301-7/2008.
Considerando o disposto na Lei 4.519/94.
RESOLVE:
Homologar a Pena de REPREENSÃO ao
funcionário JOSE FRANCISCO RIBEIRO FIUSA,
Guarda Municipal de 2ª Classe, da Secretaria da
Segurança Comunitária, por infringência ao artigo
55, item X; c/c artigo 54, item I; c/c artigo 85,
item I; c/c artigo 87, item I; c/c artigo 49, item II;
todos da Lei 4519 de 13 de Abril de 1994.
Publique-se.
Palácio dos Tropeiros, 15 de Setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59335 / DAP
SILVANA MARIA S. D. CHINELATTO,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, CELIA
CIANO ALVES DA SILVA para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1- F da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 08 de Setembro de 2009, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ANGELA
PERPETUO VALLINI, expirando-se a validade
do contrato em 22 de Dezembro de 2009, caso
não retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até
a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Setembro de 2009

SILVANA MARIA S. D. CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59336 / DAP
SILVANA MARIA S. D. CHINELATTO,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, GIOVANA
CAMILA GARCIA CORREA para a Função
Atividade de Professor de Educação Básica I, N. I,
ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Setembro de 2009,
em substituição, enquanto perdurar o afastamento
de MIRIAM ROSA TORRES DE CAMARGO,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2009, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Setembro de 2009

SILVANA MARIA S. D. CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59337 / DAP
SILVANA MARIA S. D. CHINELATTO,
Secretária de Recursos Humanos no uso de suas
atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12,
inciso II, de 02 de dezembro de 1991, JULIANA
MEIRA DE OLIVEIRA para a Função Atividade
de Professor de Educação Básica II, N. I, ref.1 da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 08 de Setembro de 2009, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de NAYARA
NIMTZ VENTURA ALVES CAMARGO,
expirando-se a validade do contrato em 22 de
Dezembro de 2009, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.

Palácio dos Tropeiros, 8 de Setembro de 2009
SILVANA MARIA S. D. CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59338 / DAP
SILVANA MARIA S. D. CHINELATTO, Secretária
de Recursos Humanos no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de
acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de
02 de dezembro de 1991, KAROLINA RODRIGUES
DA SILVA para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I, ref.1-INT. da SECRETARIA
DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta)
dias como experiência a partir de 08 de Setembro
de 2009, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de CLAUDIA SEVERINO CORREA
CAPRONI, expirando-se a validade do contrato
em 22 de Dezembro de 2009, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Setembro de 2009

SILVANA MARIA S. D. CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59339 / DAP
SILVANA MARIA S. D. CHINELATTO, Secretária
de Recursos Humanos no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de
acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de
02 de dezembro de 1991, LILIAN GIANDONI para
a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I, ref.1- F da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como
experiência a partir de 08 de Setembro de 2009, em
substituição, enquanto perdurar o afastamento de
EDINEIA DOS SANTOS MANGANO, expirando-
se a validade do contrato em 22 de Dezembro de
2009, caso não retorne o(a) substituído(a) até esta
data ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Setembro de 2009

SILVANA MARIA S. D. CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59340 / DAP
SILVANA MARIA S. D. CHINELATTO, Secretária
de Recursos Humanos no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de
acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de
02 de dezembro de 1991, REGINA CARLA MOTA
DOMINGUES LEITE para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1- F da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 08 de Setembro de 2009, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ANA LUCIA
DE ALMEIDA LIMA, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2009, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Setembro de 2009

SILVANA MARIA S. D. CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59341 / DAP
SILVANA MARIA S. D. CHINELATTO, Secretária
de Recursos Humanos no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de
acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de
02 de dezembro de 1991, ROSEMEIRE TORRES
para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica I, N. I, ref.1- F da SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30 (trinta) dias
como experiência a partir de 08 de Setembro de
2009, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de GIANE APARECIDA SALES DA
SILVA MOTA, expirando-se a validade do contrato
em 22 de Dezembro de 2009, caso não retorne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de
Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Setembro de 2009

SILVANA MARIA S. D. CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 59342 / DAP
SILVANA MARIA S. D. CHINELATTO, Secretária
de Recursos Humanos no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de
acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de
02 de dezembro de 1991, VIRGILINA CAETANO
EUZEBIO GOMES para a Função Atividade de
Professor de Educação Básica I, N. I, ref.1- F da
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os
primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir
de 08 de Setembro de 2009, em substituição,
enquanto perdurar o afastamento de ANGELICA
LACERDA CARDOSO, expirando-se a validade do
contrato em 22 de Dezembro de 2009, caso não
retorne o(a) substituído(a) até esta data ou até a
realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 8 de Setembro de 2009

SILVANA MARIA S. D. CHINELATTO
Secretária de Recursos Humanos

RESULTADO
REVISÃO DE EVOLUÇÃO FUNCIONAL

O Grupo de Trabalho designado pelo Prefeito
Municipal, através da portaria nº 22.643, para fins
de revisão de Evolução Funcional exercício 2008,
comunica o resultado dos seguintes requerimentos:

DEFERIDO
185779 Ana Carla Bianco de Souza
185485 Clarete Aparecida de Nazaré Carvalho
185086 Claudia Oliveira Souza Toyota
264687 Maria do Carmo da Silva
294683 Marisa Gomes de Moraes
185132 Marli de Jesus Carlini Mingorance
277851 Maúna Paula de Moraes Gomes
261980 Patrícia Soares Tavares
267457 Rosimeire Macedo Queiroz Infante
185728 Silmara Regina Manrique
280216 Vera Regina de Souza Vieira

INDEFERIDO
138916 Antonio Francisco Zuza Lima
280135 Carolina Antunes de Melo
174513 Clovis Antonio Granado
69205 Dalzisa Cleto Barbo
265675 Edvana Rodrigues Santos
174874 Ivan Gonçalves Jardim Filho
198900 Jamil Teixeira Santos Júnior
220779 Jaqueline Heidrich Leal Cardoso
174440 José Ricardo Rezende
262609 Lígia Gomes Zanella
184411 Maria das Graças de Souza

PORTARIA Nº 10.679/DGP
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Recursos Humanos
no uso das atribuições legais e de acordo com o
artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação
pela Lei nº. 8.290/07, e decreto nº. 16.089/08,
resolve prorrogar por 05 dias, a posse de MISLANE
CRISTINA DA SILVA, nomeada pela portaria nº.
10.664/DGP, de 01 de setembro de 2009, para o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Recursos Humanos

TERMO DECLARATÓRIO
A portaria no 10.679/DGP, de 11 de setembro de
2009, foi afixada no átrio da Prefeitura de
Sorocaba/Palácio dos Tropeiros, na data de 11/
09/2009, nos termos do Art. 78 da Lei Orgânica
do Município.
Sorocaba, 11 de setembro de 2009.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

208833 Maria dos Anjos Marques Igreja Claudio
261777 Nádia Rodrigues
174599 Regina Célia Gardenal Parron
274844 Sandra Dorcelina Rodrigues
95281 Sílvia Cristina Rangel Dordetto Moreni
Rodrigues

PARCIALMENTE DEFERIDO
169080 Claudinei Leite Camargo
277525 Cristina Lucia Colaço Dias
139041 Edurado Martim Cecato
223093 Ivete Moron Gagliardi
128643 Lígia Gomes Zanella
188905 Margarida Conceição das Dores Lopes
Teixeira
265659 Maria dos Anjos Marques Igreja Claudio
181471 Solange Maluf Dutra

Os pareceres do Grupo de Trabalho encontram-se
disponíveis para ciência na Secretaria de Recursos
Humanos, na Divisão de Gestão de Pessoas.
Os demais requerimentos  se encontram em fase
de análise.

Comissão do Sistema de Evolução Funcional
17/09/2009

 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº  297/06 –  Pregão nº 156/2006.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/09/06,
prorrogado por 229 (Duzentos e Vinte e Nove)
dias, a partir de 12/09/08 até 30/04/09, nos termos
do artigo 57,inciso II da Lei.
Objeto: Serviço de Recuperação e Atualização de
Dados Funcionais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: RH Bank Banco de Recursos Humanos
Ltda.
Valor: R$ 93.036,29 (Noventa e Três Mil, Trinta e
Seis Reais e Vinte e Nove Centavos).
Sorocaba, 11 de Setembro de 2.008.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº  297/06 –  Pregão nº 156/2006.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/09/06,
prorrogado por 04 (Quatro) meses, a partir de 01/
05/09 até 30/08/09, nos termos do artigo 57,inciso
II da Lei.

Objeto: Serviço de Recuperação e Atualização de
Dados Funcionais.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: RH Bank Banco de Recursos Humanos Ltda.
Valor: R$ 57.088,86 (Cinquenta e Sete Mil, Oitenta
e Oito Reais e Oitenta e Seis Centavos).
Sorocaba, 30 de Abril de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS
Retificação da Publicação de 04/09/09

Processo CPL nº  1106/2008 –  Tomada de Preço
nº 017/2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 06/08/08,
prorrogado por 120 (cento e vinte) dias, a partir
de 30/04/09 até 29/08/09, nos termos do artigo
57,inciso II da Lei.
Objeto: Implantação de Iluminação Pública.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Alexandre Miguel Construções Ltda.
Sorocaba, 17 de Setembro de 2.009.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos
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DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO  DE  GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO:  CPL 810/2009
MODALIDADE: Convite 042/2009
OBJETO: Contratação de empresa para prestação
de serviços de limpeza, destinado ao Ginásio
Municipal de Esportes.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: Camilo Lelis Carnevale - ME
VALOR:   R$ 78.801,12 (setenta e oito mil,
oitocentos e um reais e doze centavos).
DOTAÇÃO:
120100.3390.39.00.122.3008.2114.

CLÁUDIA PATRÍCIO PEREIRA
Seção de Licitação e Compras

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº  111/2009
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 111/2009 – CPL nº
2077/2009, destinado a Manutenção de hardware
e software com cobertura de peças do alpha Server
1200. Sorocaba, 11 de setembro de 2009. Regina
Célia Canhada- Pregoeira

__________________________________________________________________

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 51/2009
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 51/2009 – CPL nº
958/2009, destinado a AQUISIÇÃO DE BISTURI
ELETRÔNICO. Sorocaba, 14 de setembro de
2009. Renato Toiti Matuguma – Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 137/2009
A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 137/2009 – CPL nº
2438/2009, destinado a AQUISIÇÃO DE PEÇAS
DE REPOSIÇÃO PARA EQUIPAMENTOS
MÉDICO HOSPITALAR. Sorocaba, 14 de
setembro de 2009. Renato Toiti Matuguma –
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 98/2009
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI
do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 98/2009 – CPL nº
1718/2009, destinado ao FORNECIMENTO DE
ACETATO DE MEDROXIPROGESTERONA
PARA AS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
Sorocaba, 16 de setembro de 2009. Renato Toiti
Matuguma – Pregoeiro.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PROCESSO: CPL nº. 1128/2009.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 059/2009.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO
DE MATERIAIS DE CONSUMO DE
ENFERMAGEM.

RE – RATIFICAÇÃO - Dispensa 1356/2009
 A PREFEITURA DE SOROCABA,  informa com
referência a Dispensa 1356/2009 - CPL 1562/2009,
destinada à Serviço de Assessoria para Implantação
de Proposta Pedagógica da Secretaria da Educação,
Publicação datada de 11/09/2009 onde leu-se “valor:
R$ 1.656.477,00” leia-se “valor: R$ 742.593,00”.
Sorocaba 11 de Setembro de 2009. Secretaria da
Administração.

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CPL 641/2008

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Fresenius Kabi Brasil Ltda.
Valor: R$ 83.951,25
Fica aditado o contrato celebrado em 13/08/2008,
dentro dos limites permitidos pelo artigo 65,
parágrafo 1º da Lei.

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº 1478/2008 – Pregão nº 156/
2008.
ASSUNTO: Através deste termo, fica o contrato
celebrado em 21/08/2008, prorrogado por 06 (seis)
meses, a partir de 21/08/2009 até 20/02/2010, nos
termos do artigo 57, Inciso II, da Lei..
OBJETO: Fornecimento de Anticoncepcional
Injetável.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: Comercial Cirúrgica Rioclarense
Ltda

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 1746/2008 – Pregão nº. 173/
2008.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 30/09/
2008, prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de
30/09/09 até 29/03/10, nos termos do artigo 57,
inciso II, da Lei.
Objeto: Fornec. de testes para realização de exames
pelo Laboratório Municipal.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Aimara Comercial e Representações
Ltda

ROSEMEIRE NUNES DE OLIVEIRA
Seção de Gestão de Contratos

 SEDU Secretaria da Educação

BALANCETE   DO MÊS DE AGOSTO DE 2009

CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: CBS MÉDICO CIENTÍFICA
COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.
VALOR: R$ 267.199,30 (Duzentos e Sessenta e
Sete Mil, Cento e Noventa e Nove Reais, Trinta
Centavos).
DOTAÇÃO:
 110100.3.3.90.30.00.10.303.1006.2028.

CLAUDIA PATRICIO PEREIRA
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

Ana Maria F.P.de Sanctis
Faced

Walter Alexandre Previato
Diretor de Área de Adm. Finac. e Contábil

Maria Teresinha Del Cistia
Presidente do Conselho

EDITAL SEDU/GS N.  38 º de 17 de setembro de 2009.

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO torna públicas pelo presente Edital, às instruções relativas às inscrições
para as vagas remanescentes para o Ensino Fundamental e Ensino Médio para o ano letivo de 2009.
I – DAS INSCRIÇÕES
1- As inscrições estarão abertas nos dias 22, 23 e 24 de setembro de 2009, das 8 horas às 11horas e 30
minutos e das 13 horas às 16 horas, nos seguintes locais:
E.M. “Dr. Achilles de Almeida”
Rua Manoel Lopes, nº 250 – Bairro Além Ponte

E.M. “Prof. Flávio de Souza Nogueira”
Rua Benedito Galdino de Barros, nº 47 - Vila Santana

E.M. “Dr. Getúlio Vargas”
Av. Dr. Eugênio Salerno, nº 298 - Centro

E. M. “Leonor Pinto Thomaz”
Rua XV de Novembro, nº 399 – Centro

E.M. “Matheus Maylasky”
Rua Hermelino Matarazzo, nº 22 – Além Linha

2- O interessado deverá efetuar a inscrição em apenas uma unidade escolar, sob pena de ter sua inscrição
cancelada automaticamente, perdendo o direito de qualquer reivindicação posterior.
3- Condições para a inscrição:
3.1 - Para inscrever –se, o candidato deverá apresentar:
a) Documento de identidade (certidão de nascimento, R.G, etc.);
b) Documento comprobatório de residência em Sorocaba (conta de água, luz, etc.)
 c) Documento comprobatório que freqüenta a série pretendida;
3.2 - Preencher ficha própria.
3.3 - O não atendimento a quaisquer dos requisitos acima, implicará no cancelamento da inscrição.
II - DAS VAGAS
1- Das vagas existentes relacionadas, conforme QUADROS I E II, 10 % das mesmas serão destinadas a
candidatos portadores de necessidades especiais de acordo com a Lei Municipal nº 5.499, de 11/11/1997.
2- Para inscrição aos 10% de vagas para pessoas portadoras de necessidades especiais, o candidato deverá
apresentar documento comprobatório, conforme a seguinte orientação:
2.1 - Deficiência visual – atestado oftalmológico;
2.2 - Deficiência auditiva - audiometria que indique acuidade abaixo de 50 decibéis (perda moderadamente
severa) prescrita por otorrinolaringologista e/ou fonoaudiólogo;
2.3- Deficiência física – atestado médico (entende-se por deficiente físico, aquele que possui Paralisia ou
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Paresia de membros ou ausência dos mesmos).
III – DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS
1- Dando continuidade ao processo de setorização da demanda escolar no município, visando o atendimento
do alunado preferencialmente próximo à residência, as vagas remanescentes de 2ª a 4ª séries serão
preenchidas conforme as prioridades:
1.1- As vagas serão oferecidas, aos alunos residentes na região atendida pela unidade escolar, no município
de Sorocaba;
1.2 -Aos alunos residentes no município de Sorocaba.
2- Obedecido ao critério estabelecido acima e havendo interessados em número superior ao número de
vagas, haverá sorteio público na seguinte conformidade:
2.1– Atendimento prioritário ao ítem 1.1, e em ainda havendo vagas remanescentes serão atendidos os
alunos do ítem 1.2
3 - O preenchimento das vagas de 5ª a 8ª séries do ensino fundamental e ensino médio será realizado
através de sorteio público, quando o número de candidatos for superior ao número de vagas.
4- O sorteio público das vagas, será procedido por uma comissão especial, formada em cada unidade
escolar, composta por Diretor da Escola e representantes dos responsáveis legais inscritos.
5- Antes do início do sorteio das vagas, o coordenador dessa comissão deverá orientar os presentes, nos
termos deste edital.
6- O responsável legal pelo candidato inscrito, momentos antes do sorteio, deverá colocar na urna o
comprovante que recebeu no ato da inscrição e que contém o nome do candidato.
7 - O sorteio público das vagas será realizado na própria escola onde o candidato fez a inscrição, na
seguinte data e horário:
Data: 25/09/09
Hora: 09h00

RELAÇÃO DE VAGAS
QUADRO I – ENSINO FUNDAMENTAL

Obs: M = Manhã     T= Tarde

QUADRO II – ENSINO MÉDIO

IV – DA MATRÍCULA
O candidato deverá observar cuidadosamente as instruções que serão fornecidas pela escola, bem
como respeitar rigorosamente as datas e horários estabelecidos, sob pena de perda de vaga.

V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS
1. Todos os procedimentos deverão ser registrados em ata e cópia desta deverá ser enviada a Divisão
de Educação Básica até 29/09/09
2. O ato da inscrição implicará, por parte do candidato, o conhecimento e o compromisso da
aceitação deste Edital e demais normas disciplinadoras para o preenchimento das vagas.
3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos ainda que verificadas
posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição.
4. A matrícula dos candidatos ao ensino médio só será deferida após exame do Histórico Escolar no
que respeita: aproveitamento, assiduidade e carga horária.
5. Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão de Educação Básica.

Maria Teresinha Del Cistia
   Secretária da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 0 9/ 2009
A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/2008,
Indicação CME Nº 01/2008 e Resolução SEDU/GS nº 18/2008, designa os Supervisores de Ensino,  Luiz
Fábio Santos RG.20.695.628-9,  Elaine Cristina Nochelli Braz RG. 30.246.589-3 e Claudia Milare de
Toledo Lusivo  RG. 12.925.638 para sob a Presidência do primeiro, procederem em  comissão, as
vistorias de materiais, equipamentos, instalações e a análise da documentação do pedido de autorização
para  mudança de endereço, junto a  Escola de Educação Infantil “Mamãe Bebê”,  localizada à Rua:
Eduardo de Campos, nº77 - Bairro V.Haro para Rua: Luiz Grohmann nº 650  V. Hortência   em Sorocaba
– SP e alteração de mantenedor (Processo nº 20856/98)
Palácio dos Tropeiros, 17 de setembro de 2.009.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SECID Secretaria da Cidadania

DELIBERAÇÃO 28/09 – CMDCA
DISPÕE SOBRE CRITERIOS PARA

APRESENTAÇÃO DE PROJETOS, DO
BANCO DE PROJETOS E A

CERTIFICAÇÃO PARA CAPTAÇÃO DE
RECURSOS FINACEIROS PARA O

FUNCAD
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais:
Considerando o Artigo 227 da Constituição Federal
de 1998;

Considerando o Artigo 88 da Lei 8069 de 13 de
julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente;
Considerando a situação da Criança e do Adolescente
no Município de Sorocaba, bem como o disposto
na Lei Municipal nº. 8467/2008 que instituiu o Fundo
dos Direitos da Criança e do Adolescente;
Considerando a necessidade de promover a Política
de Destinação de Recursos do Fundo da Criança e
do Adolescente FUNCAD;
Considerando ainda a  necessidade  de promover a
aplicação desses recursos  em  Projetos que atendam
as Prioridades estabelecidas pelo Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
de Sorocaba;
Considerando que os Projetos deverão beneficiar o
atendimento a Criança e ao Adolescente que estejam
em situação de risco, com seus direitos violados,
dando as condições de resgatar vínculos familiares,
sua auto-estima, dignidade e autonomia para
garantir sua proteção integral;
DELIBERA:
Artigo 1º - Ficam aprovados na forma desta
Deliberação, os requisitos, critérios e prioridades
para a análise e aprovação de Projetos, que fiquem
aptos a receberem recursos do Fundo dos Direitos
da Criança e do Adolescente.
Artigo 2º - Os Projetos deverão ser apresentados
em conformidade com a estrutura e organização
proposta nesta Deliberação, até o dia 23 de outubro
de 2009.
Artigo 3º - Deverão ser contemplados, quando da
definição do Projeto, os seguintes aspectos:
I – Amplitude de atendimento e quantificação do
atendimento proposto.
II – Relevância Social: capacidade de alterar
significativamente a realidade social e/ou a vida das
crianças e adolescentes atendidos.
III – Caráter preventivo: Conjunto de ações
articuladas que possam também prevenir a
ocorrência da situação-problema, definido no
Projeto.
IV – Relação custo - beneficio: Garantia de qualidade
de ação a um custo compatível com a realidade
local.
Artigo 4º - Os Projetos a serem apresentados
deverão estar inseridos em um dos Eixos de Ações
Prioritárias, a saber:
I – atendimento em regime de abrigo, reinserção
familiar e incentivo à guarda e adoção;
II – acompanhamento de medidas sócio-educativas;
III – atendimento a crianças e adolescentes vítimas
de maus-tratos, violência e abuso sexual,
dependência química e gravidez na adolescência;
IV – Promoção da Convivência Social, fortalecendo
os vínculos das crianças e adolescentes, estimulando

a valorização do esporte, cultura e
profissionalização, como forma de melhoria da
qualidade de vida.
Artigo 5º - O valor a ser repassado pelo Fundo
dos Direitos da Criança e do Adolescente não
poderá ultrapassar o montante de R$ 50.000,00
por Projeto.
Artigo 6º - As organizações poderão apresentar
Projetos Integrados de ações complementares.
Parágrafo Único – Os Projetos que promoverem
ações complementares, poderão Integrar de 03
(três) a 05 (cinco) Organizações, todas com
registros atualizados junto ao CMDCA, e serão
priorizados e poderão ter repasse de até R$
150.000,00.
Artigo 7º - Cada Entidade poderá apresentar até
04 (quatro) projetos, sendo um Projeto por Eixo
definido nesta Deliberação, considerando o Projeto
Integrado como um eixo.
Artigo 8º - As Entidades pleiteantes, deverão seguir
o modelo de Elaboração de Projetos conforme
Edital CMDCA XXXXXX, na apresentação de seus
Projetos.
Artigo 9º - Será constituída uma Comissão
Externa de Analise Técnica dos Projetosindicada
pelo CMDCA de Sorocaba.
Parágrafo Único – Os Projetos que não estiverem
de acordo com o MODELO DE ELABORAÇÃO
DE PROJETOS, não serão objetos de análise da
Comissão.
Artigo 10º - Do Banco de Projetos
I - O BANCO DE PROJETOS é o instrumento
idôneo, legítimo e necessário, para que o CMDCA
possa destinar os recursos depositados no Fundo
dos Direitos da Criança e do Adolescente de
Sorocaba.
II – Os Projetos analisados pela Comissão
constituída no Artigo 9º, serão encaminhados para
a aprovação em reunião do CMDCA, os quais
passarão a compor o Banco de Projetos
III – O Banco de Projetos será dividido em Projetos
Aprovados e Contemplados e Projetos Aprovados
e Não Contemplados, com Recursos Financeiros.
IV - Através do BANCO DE PROJETOS , é que
serão destinados os recursos do FUNCAD para
Organizações Governamentais e Não
Governamentais com registros atualizados no
CMDCA.
V - Os projetos devem estar de acordo com os
Eixos Priorizados pelo CMDCA.
VI - Em sendo aprovado, cada Projeto terá validade
dentro do ano em exercício. A aprovação do
Projeto não significa a garantia de repasse
financeiro.
VII - Os Projetos Aprovados, serão disponibilizados
para consulta no site do CMDCA no item Banco
de Projetos, ou na sede do Conselho.
VIII - Os Projetos deverão ser apresentados
conforme Roteiro de Projetos a ser divulgado pelo
CMDCA, sendo que, aqueles que não estiverem de
acordo com o roteiro, não serão objetos de analise.
IX - Após deliberação do CMDCA, a informação
sobre a destinação dos recursos aqui referidos, será
inserida no site do CMDCA e publicada no Jornal
do Município de Sorocaba, indicando o(s)
projeto(s) que receberão Recursos do FUNCAD.
X - A Organização que não captar recurso
financeiro, integral para o Projeto Aprovado,
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dependerá da existência de recursos no FUNCAD.
§ 1º - Os Projetos Aprovados não contemplados
com recursos financeiros estarão disponibilizados
para consultas e aptos para arrecadação de recursos
financeiros.
§ 2º - Os projetos que deixarem de existir por
qualquer motivo, a partir da data do ocorrido, não
receberão os repasses financeiros  restantes,
mesmo que captados pela Organização.
Artigo 11º - Fundo Municipal – Dos Recursos -
Captação
I - Será realizada anualmente, campanha para
arrecadação de recursos financeiros sob a
responsabilidade do CMDCA.
II - O Certificado de Autorização para Captação
de Recursos Financeiros, tem por finalidade
divulgar o FUNCAD e facilitar a captação de
recursos, garantindo que o Projeto integra o Banco
de Projetos do CMDCA.
III - A concessão do Certificado de Autorização
para Captação de Recursos Financeiros para o
FUNCAD, bem como a liberação de recursos, é de
competência exclusiva do CMDCA, através de
deliberação em plenária, e se submete ás diretrizes
e procedimentos legais.
IV - Para efeitos legais, o Certificado constitui-se
em documento oficial expedido pela secretaria do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente - CMDCA -, assinado pelo seu
Presidente.
V - O Certificado é nominativo em favor do
Representante Legal do Órgão cujo Projeto for
aprovado e terá validade até o último dia útil do
ano em exercício.
VI - O Certificado tem a expressa finalidade de
autorizar a captação de recursos, ficando as
Organizações responsáveis de apresentar ao
CMDCA, comprovante oficial emitido pelo
doador, com nome da Organização e Projeto
Contemplado.
VII - O Certificado de Autorização de Captação de
Recursos Financeiros deverá ser retirado,
obrigatoriamente, no CMDCA, por todas as
organizações com Projetos aprovados, pelo seu
representante legal ou por pessoa por ele autorizada
através de oficio da Organização.
VIII - Os valores captados, que excederem o valor
do Projeto, integrarão o FUNCAD, e terão
destinação a ser deliberada pelo CMDCA.
IX – Os valores captados através do Certificado
de Autorização para Captação de Recursos que não
atingirem o valor total do Projeto também
integrarão o Fundo Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente e terão sua destinação
deliberada pelo CMDCA, visto que o repasse para
cada Projeto, será no valor total solicitado.
X - Os casos omissos, serão analisados e resolvidos
em reunião plenária, pela  maioria simples de votos.
XI - Esta Deliberação entrará em vigor na data da
sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
Sorocaba, 03 de setembro 2009.

Paulo Roberto Mortari
Presidente

EDITAL CMDCA no 005/2009
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DE
PROJETOS QUE PODERÃO COMPOR O
BANCO DE PROJETOS/2009 DO
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE –
CMDCA.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE
SOROCABA, no uso de suas atribuições legais:
Estabelece procedimentos para processo de análise
e seleção de projetos que poderão ser contemplados
com recursos financeiros do FUNCAD 2009/2010,
que estejam em consonância com as políticas
públicas da Criança e Adolescência da Cidade de
Sorocaba.
Artigo 1º – Para a apresentação de projetos, as
Organizações Governamentais e não
Governamentais deverão estar com o Registro
atualizado no CMDCA de Sorocaba.
Artigo 2º - Os Projetos a serem apresentados
deverão estar inseridos em um dos Eixos de Ações

Prioritárias, a saber:
I – atendimento em regime de abrigo, reinserção
familiar e incentivo à guarda e adoção;
II – acompanhamento de medidas sócio-educativas;
III – atendimento a crianças e adolescentes vítimas
de maus-tratos, violência e abuso sexual,
dependência química e gravidez na adolescência;
IV – Promoção da Convivência Social, fortalecendo
os vínculos das crianças e adolescentes, estimulando
a valorização do esporte, cultura e
profissionalização, como forma de melhoria da
qualidade de vida.
Artigo 3º - As organizações governamentais e não-
governamentais poderão apresentar um projeto,
por eixo, com valor máximo de R$ 50.000,00.
Artigo 4º - Os Projetos que promoverem ações
complementares, poderão Integrar de 03 (três) a
05 (cinco) Organizações, todas com registros
atualizados junto ao CMDCA, e serão priorizados e
poderão ter repasse de até R$ 150.000,00.
Artigo 5º - O período de apresentação dos projetos,
será a partir da data de publicação deste edital, com data
limite de entrega até as 16h00 do dia 23 de outubro de
2009, no CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, Rua Jorge Moises Betti,
213, Bairro Santa Rosália, Sorocaba, SP.
Artigo 6º - Para a inscrição dos projetos, as
organizações deverão apresentar:
I – Ofício de apresentação do Projeto, assinado
pelo Presidente ou pelo responsável legal da
Organização governamental ou não-
governamental, endereçada ao Presidente deste
Conselho;
II– Para os projetos que promovam integração de
ações entre as organizações, o ofício deverá ser
assinado pelos presidentes ou responsáveis legais
de todas as Organizações participantes, e indicar a
Organização gestora do recurso financeiro. Essa
Organização também será a responsável pela
prestação de contas;
III – Cópia da Declaração de Registro ou do
Recadastramento Anual da Organização, com data
de validade até o dia 31 de maio de 2009;
IV – Projeto, no modelo padrão, integrante deste
edital, em quatro (4) vias impressas em papel
tamanho A4 (não necessariamente em cores) e uma
digital, enviada para o endereço de e-mail do
CMDCA: cmdcasorocaba@splicenet.com.br;
Artigo 7º - A aprovação dos projetos, que comporão
o Banco de Projetos, será realizada por uma
Comissão Externa de Análise Técnica indicada pelo
CMDCA. A Comissão Externa de Análise de
Projetos apresentará seus pareceres para deliberação
em reunião da plenária do CMDCA.
Artigo 8º - Para avaliação dos Projetos apresentados
pelas organizações governamentais e não
governamentais, a comissão de análise técnica
observará os seguintes critérios:
I. Estar de acordo com os princípios deste edital;
II. Estar em consonância com a legislação
relacionada à Criança e ao Adolescente, em especial
ao Estatuto da Criança e do Adolescente e às
resoluções do CMDCA;
III. Proposta adequada ao diagnóstico contido na
justificativa do projeto;
IV. Recursos compatíveis com o Projeto;
Artigo 9º - Os projetos aprovados serão classificados
dentro dos eixos de ações prioritárias, de acordo
com a pontuação obtida na avaliação técnica da
Comissão Externa de Análise de Projetos.
Artigo 10º - A classificação final dos projetos será
feita pelo CMDCA, com base no parecer técnico
da Comissão Externa e:
I - Regularidade financeira junto ao CMDCA na
Prestação de Contas dos Recursos repassados para
os Projetos Contemplados em 2009;
II - Captação de Recursos para o FUNCAD;
III – Participação na Eleição do CMDCA em 2009;
Artigo 11º - Os projetos aprovados serão publicados
no Jornal do Município e disponibilizados no site
do CMDCA.
Artigo 12º -  Os projetos aprovados e contemplados
no presente processo, terão prazo de execução
máxima até 31 de dezembro de 2010.
Artigo 13º – A Prestação de Contas deverá obedecer
aos parâmetros definidos pelo CMDCA.
Artigo 14º - Este Edital passará a vigorar na data de
sua publicação.
Sorocaba, 03 setembro de 2009.

Paulo Roberto mortari
Presidente

Modelo de Elaboração de Projetos
I – Identificação do Projeto

Título do Projeto:

Organização (ões) Proponente(s):

II – Apresentação da Organização
Histórico da Organização (máx 20 linhas):
Apresentação de informações relevantes sobre a experiência da Organização no eixo de

atuação do projeto proposto (máx 20 linhas):
III – Apresentação e Justificativa do Projeto
Pertinência e necessidade do Projeto – Relevância Social (apresentar dados qualitativos e

quantitativos justificando a necessidade do projeto):
Objetivo geral:
Objetivos específicos: (máximo 10 linhas)
IV – Metodologia
Descrição do público-alvo (descrever a população atendida, dados sócio-demográficos):
Público-alvo (quantificar os beneficiários diretos e indiretos):
Recursos humanos (quantificar e descrever as funções a serem desempenhadas pelos profissionais

envolvidos no projeto):
Recursos materiais solicitados (adequados aos objetivos e à metodologia):
Método aplicado e dinâmica do trabalho (descrever e explicar as ações a serem desenvolvidas

– máximo 50 linhas):
Monitoramento e avaliação (Descrever os indicadores quantitativos e qualitativos, bem como os

indicadores e meios de verificação a serem utilizados):

1. Descrever as ações a serem executadas em consonância com a metodologia e os objetivos
propostos.

2. Descrever quais os itens que serão utilizados para medir a execução (resultados) das ações propostas.
3. Valor solicitado para a execução das ações propostas (recursos materiais e humanos).

 SECULT Secretaria da Cultura

Resolução nº 05, de 16 de setembro de 2009.

(Dispõe sobre a Comissão Organizadora da Semana Aluísio de Almeida e dá outras providências)
ANDERSON SANTOS, Secretário da Cultura do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais
e considerando a realização da Semana Aluísio de Almeida - 2009,
R E S O L V E :
Artigo 1º – Designar para quer componham a Comissão Organizadora da Semana Aluísio de Almeida
2009 os seguintes cidadãos:
1 - Representando o Instituto Histórico, Geográfico e Genealógico de Sorocaba:
-Adilson Cezar;
-José Antonio Fasiaben;
 -CMG (EN) Germano de Freitas
- Ângela Fiorenzo
2   -   Representando a Secretaria da Cultura:
- Maurício José Barisson
- Solange Helena Marques de Lima
Artigo 2º – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Sorocaba, 16 de setembro de 2009.

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura
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 SEMES Secretaria de Esportes e Lazer
Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Baltazar Fernandes” – 2009

Circular nº 008/09
A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão

amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 20/09 - (domingo) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA
Atlético Brasil FC Bruno César Castanho Mariano
EC Vila Carol Edson do Nascimento
Real Madri Sorocabano FC Diego Henrique da Silva

Sorocaba, 17 de setembro de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol Veterano da 2ª Divisão
Circular nº 010/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA na rodada do dia 19/09 (sábado) do
referido campeonato.

EQUIPE ATLETA

EC Vila Carol Sérgio Antonio Barros
Corinthinha FC do Éden Gilmar Santos Alves
CRM FC Marcos Gentil
GE Estrela do Jardim São Paulo Marcelo Márcio Machado
Jardim dos Estados FC Paulo Robson Souza Silva
Unidos do São Guilherme Luiz Américo de Oliveira Marques

ATENÇÃO: Este comunicado visa tornar público o controle de cartões dentro do Campeonato.

Sua eventual NÃO publicação ou incorreção não isenta o atleta do cumprimento da suspensão

automática, posto ser obrigação da sua agremiação fazer o respectivo controle.

Sorocaba, 17 de setembro  de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol
“Taça Palácio dos Tropeiros” – 2009

Circular nº 018/09

A Secretaria de Esporte e Lazer – SEMES informa a relação de atletas, que em razão do 3º cartão
amarelo, deverão cumprir SUSPENSÃO AUTOMÁTICA no 1º jogo das finais - dia 20/09 -
(domingo) do referido campeonato.

EQUIPE ATLETA

América FC de Lopes de Oliveira Danilo Eduardo Gonçalves Costa
América FC de Lopes de Oliveira Ivan Fernandes
Sorocaba, 16 de setembro de 2009.

Maria Cristina Fernandes Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenvolvimento de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol  Da 3ª Divisão
“Taça Baltazar Fernandes”

Circular nº. 007/09
A Secretaria de Esporte e Lazer comunica que em conformidade com o artigo 14 do R.G.C.M.F., o

jogo entre as equipes AA Tigrão vs São Judas EC, válido pela 4ª rodada do referido campeonato que
será realizado no dia 20/09 (domingo), às 15:40 h., fica transferido do campo do Jardim Boa Esperança
para o campo do Jardim Maria dos Prazeres, na Rua Brasil, nº 50 – Jd Maria dos Prazeres,no mesmo dia
e horário.

Sorocaba, 15 de setembro de 2009.

Maria Cristina F Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenv de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol  Da 3ª Divisão
“Taça Baltazar Fernandes”

Circular nº. 008/09
A Secretaria de Esporte e Lazer comunica que em conformidade com o artigo 14 do R.G.C.M.F., o jogo
entre as equipes EC Ponte Preta Vila Helena vs Vila Hortência FC, válido pela 4ª rodada do
referido campeonato que será realizado no dia 20/09 (domingo), às 09:40 h., fica transferido do campo
da Vila Helena para o Estádio Ariovaldo F Mendes, na Rua Francisco B Camargo, s/nº - Nova Sorocaba,
no mesmo dia e horário.
Sorocaba, 16 de setembro de 2009.

Maria Cristina F Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenv de Atividades Esportivas

 Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

Campeonato Municipal de Futebol  Veterano da 2ª Divisão
Circular nº. 009/09

A Secretaria de Esporte e Lazer comunica que em conformidade com o artigo 14 do R.G.C.M.F., o jogo
entre as equipes América FC Lopes de Oliveira vs EC Jardim Planalto, válido pela 6ª rodada do
referido campeonato que será realizado no dia 19/09 (sábado), às 15:40 h., fica transferido do campo da
Vila Helena para o campo do Jardim Betânia, na Av: Betsaida, s/nº (ao lado do CEI 61) - Jd Betânia, no
mesmo dia e horário.
Sorocaba, 16 de setembro de 2009.

Maria Cristina F Paes Pieralini
Chefe da Seção de Desenv de Atividades Esportivas

Marcos Antonio Matheus
Chefe da Divisão de Eventos Esportivos

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

JUIZADO ESPECIAL DE
DISCIPLINA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 021/2009
O Auditor designado para a presidência do Juizado
Especial de Disciplina Desportiva (JEDD), no uso
de suas atribuições transitórias e em razão do
disposto no art. 33 e seus parágrafos do Anexo I
(Código de Justiça Desportiva do Município de
Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de 27 de maio
de 2008, no cumprimento de sua atividade, INTIMA
as pessoas físicas abaixo relacionadas quanto o
resultado do julgamento, em procedimento sumário,
por infração disciplinar relatada pelo árbitro das
respectivas partidas, que deram origem a
DENÚNCIA em razão do art. 58 do CJDMS (assumir
atitude que genericamente seja considerada como
anti-desportiva e que não tenha previsão específica),
conforme segue:
Processo nº 218/2009/JEDD
Competição: Taça Palácio dos Tropeiros/2009
Jogo (S/F): AMÉRICA FC/LOPES DE OLIVERIA/
NATUCLIN X GE SANTA TEREZINHA
Data: 13/09/09 – 10h00 (Rui Costa Rodrigues)
CÁSSIO GERALDO DE MORAES
Atleta, GE SANTA TEREZINHA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida
MÁRCIO PEREIRA DE GÓIS
Reincidente – Processo nº 170/09
Atleta, GE SANTA TEREZINHA
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas
Processo nº 219/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (A/13): EC JARDIM PLANALTO X
JANDAIA FC/FOCA CALÇADOS/M IVAIR
Data: 12/09/09 – 15h40 (Ariovaldo F Mendes)
SIVALDO OLIVEIRA SENA
Atleta, EC JARDIM PLANALTO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
OSMAR ARAÚJO BRAGA
Técnico, EC JARDIM PLANALTO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 220/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (D/15): EC COMERCIAL/AQUALY
COMPRAS X AA TIGRÃO
Data: 12/09/09 – 15h40 (Amanda de Almeida)
MARCELO PEREIRA DA SILVA
Atleta, EC COMERCIAL/AQUALY COMPRAS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.

Processo nº 221/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (B/15): EC SOROCABA VETERANOS/LG
DO DIVINO X A AERO ESPORTE FC/M CONS
CIVIL
Data: 12/09/09 – 15h40 (Vitalino Pagliato)
ADAUTO FERREIRA LOPES
Atleta, A AERO ESPORTE/MCONST CIVIL
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 223/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (B/13): EC VILA CAROL X ALÉM PONTE
EC
Data: 12/09/09 – 15h40 (CE Dr Pitico)
SILVIO CÉSAR JOÃO
Atleta, EC VILA CAROL
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 224/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (C/15): CORINTHINHA FC DO ÉDEN X
GALÁCTICOS FC/OLARIA PARQUE DAS
ÁGUAS
Data: 12/09/09 – 15h40 (Jardim Alegria)
ANTÔNIO FLORÊNCIO DA SILVA
Atleta, GALÁCTICOS FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 225/2009/JEDD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (D/13): EC PALESTRA X PROJETO
SOCIAL EC SÃO LORENZO
Data: 12/09/09 – 15h40 (Adeli Pires Amaral)
JURAMIR RIBEIRO DE MORAES
RICARDO DUARTE DIAS
Atletas, EC PALESTRA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
NOEL DOMINGUES DA CRUZ
Atleta, PROJETO SOCIAL EC SÃO LORENZO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 226/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (I/09): AA ESTRELA DOURADA X EC
NOVO HORIZONTE
Data: 13/09/09 – 09h40 (CE Vila Gabriel)
EDVALDO DONIZETE RIBEIRO
Atleta, AA ESTRELA DOURADA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
WANDERSON DA TRINDADE ALVES
Atleta, EC NOVO HORIZONTE
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 227/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (C/08): 3º TEMPO BAR E CAFÉ FC X EC
VILA CAROL
Data: 13/09/09 – 09h40 (Bráulio G. Clemente)
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JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

COMISSÃO DISCIPLINAR (CD)

Edital de Convocação, Intimação de Suspensão
Preventiva e Citação Nº. 008/2009
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474,
de 27 de maio de 2008, decide pela aplicação de
SUSPENSÃO PREVENTIVA e DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento da COMISSÃO DISCIPLINAR
(CD), cuja composição será decidida até momentos
antes do início da sessão, conforme segue:
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.
Data: Dia 23 de setembro de 2009.
Horário: 19h00min.
Processo nº 015/2009 - CD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (D/07): EC LUCIANA MARIA X UNIDOS
SÃO GUILHERME FC
Data: 13/09/09 – 09h40 (CE Dr. Pitico)
DIOGO BELO PRATES
Atleta, UNIDOS SÃO GUILHERME FC
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS
RAFAEL NUNES DA SILVA
Atleta, UNIDOS SÃO GUILHERME FC
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS
Processo nº 016/2009 – CD - 19h15m
Competição: Veterano da 2ª divisão/2009
Jogo (D/13): EC PALESTRA X PROJETO SOCIAL
EC SÃO LORENZO
Data: 12/09/09 – 15h40 (Adeli Pires Amaral)
CLÁUDIO PINHEIRO DE LIMA
Atleta, PROJETO SOCIAL EC SÃO LORENZO
Denunciado no art. 60 c/c 57 § 1º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS
THIAGO J. R. DA CRUZ
Técnico, PROJETO SOCIAL EC SÃO LORENZO
Denunciado no art. 60 c/c 57 § 1º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS
Processo nº 017/2009 – CD - 19h20m
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (I/09): AA ESTRELA DOURADA X EC
NOVO HORIZONTE
Data: 13/09/09 – 09h40 (CE Vila Gabriel)
WILLIAN BERTOLDO
Atleta, AA ESTRELA DOURADA
Denunciado no art. 60 c/c 57 § 1º
SUSPENSÃO PREVENTIVA DE 30 DIAS
Publique-se.
Sorocaba, 16 de setembro de 2009.

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

MARCOS ROGÉRIO DE LIMA
Atleta, 3º TEMPO BAR E CAFÉ FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
NILSON DONIZETE DE CAMARGO
Atleta, EC NOVO HORIZONTE
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
ELTONDINEI DOMINGUES
Técnico, EC VILA CAROL
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 228/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (B/07): CA ÁGUIA DE OURO X BARONESA
EC
Data: 13/09/09 – 15h40 (João César)
ARNALDO CARVALHO DOMINGOS FILHO
WAGNER DE AZEVEDO DOURADO
Atletas, CA ÁGUI DE OURO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
ALISSON CHANHI MILITÃO
DEIVID FERNANDO DO AMARAL
Atletas, BARONESA EC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 229/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (B/09): USABS UN SOC BAIR ASS MORAD
SOROC REG X AA TIGRÃO
Data: 13/09/09 – 19h40 (Cajuru)
ROGER CRISTIANO FOGAÇA
Atleta, AA TIGRÃO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 230/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (A/08): EC SOUSA INDEPENDENTE X
GRC ESCOLA DE SAMBA FIEL SOROCABA
Data: 13/09/09 – 09h40 (Vitória Régia III)
ROGÉRIO DA COSTA SOUSA
Atleta, EC SOUSA INDEPENDENTE
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
SÍLVIO LUÍS NETO
Atleta, GRC ESCOLA DE SAMBA FIEL SOROC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 231/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (D/09): SC CORINTHIANS JD ARCO ÍRIS
X GE ESTRELA DE SÃO PAULO
Data: 13/09/09 – 09h40 (CE Central Parque)
ANDERSON GOMES COSTA
Atleta, GE ESTRELA DE SÃO PAULO
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 231/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (E/08): ATLÉTICO BRASIL FC X EC
CORINTHINHA DO ÉDEN
Data: 13/09/09 – 09h40 (Arothides L. Cruz)
TIAGO APARECIDO REGINO
Reincidente – Processo nº 213/09
Atleta, ATLÉTICO BRASIL FC
Pena: Suspensão de 02 (duas) partidas
ANDERSON TEODORO ORTEGA
JEFFERSON RODRIGO VIEIRA
Atletas, EC CORINTHINHA DO ÉDEN
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 232/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (H/09): CA JUVENTUS X EC PONTE
PRETA VILA HELENA
Data: 13/09/09 – 09h40 (Juventus)
DINAEL DE LIMA OLIVEIRA
Atleta, CA JUVENTUS
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 233/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (I/07): DESPORTIVA NOVA SOROCABA X
CF DE ATLETAS CASA VERDE
Data: 13/09/09 – 09h40 (Ariovaldo Mendes)
ODAIR APARECIDO DE SOUZA
Atleta, DESPORTIVA NOVA SOROCABA
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
VALDEMIR DA SILVA
Atleta, CF DE ATLETAS CASA VERDE
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
Processo nº 234/2009/JEDD
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2009
Jogo (A/07): REAL MADRI SOROCABANO FC
X VITÓRIA FC MC NERO

Data: 13/09/09 – 09h40 (Wilson de Abreu)
AGNALDO APARECIDO RIBEIRO DA SILVA
Atleta, REAL MADRI SOROCABANO FC
Pena: Suspensão de 01 (uma) partida.
As penas passam a produzir efeitos a partir da
intimação dos réus, descontada a pena de suspensão
automática, quando efetivamente cumprida.
Publique-se.

Sorocaba, 16 de setembro de 2009.
Adriano Pereira Estevez

Presidente do Juizado Especial de Disciplina
Desportiva

Luís Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
COMISSÃO DISCIPLINAR

Edital de Intimação de Julgamento nº. 007/2009
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 16
de setembro de 2009, conforme segue:
Processo nº 013/2009 – CD - 19h00m
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (A/10): UNIDOS DO SOROCABA I FC X
ACADÊMICO FC
Data: 05/09/09 – 15h40 (Júlio de Mesquita)
ANTÔNIO CARLOS LISBOA
Atleta, ACADÊMICO FC
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
Pena: Suspensão de 03 (três) anos, a contar da data
dos fatos.
Processo nº 014/2009 – CD - 19h15m
Competição: Veterano da 2ª divisão/2009
Jogo (B/11): SMF FUTEBOL CLUBE X EC VILA
CAROL
Data: 05/09/09 – 15h40 (CE Pinheiros)
ADÍLSON MARTINS DE OLIVEIRA
Massagista, EC VILA CAROL
Denunciado no art. 61 c/c 57 § 2º
Pena: Suspensão de 10 (dez) partidas.
Publique-se.

Sorocaba, 16 de setembro de 2009.
Luis Carlos da Silva II

Secretário Executivo da Justiça Desportiva
José Ricardo Rezende

Diretor Geral da Justiça Desportiva

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

Edital de Intimação de Julgamento nº. 007/09
O Secretário Executivo da Justiça Desportiva, no
uso de suas atribuições, em especial pelo previsto
no art. 17, III do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da
Lei nº 8.474, de 27 de maio de 2008, INTIMA as
pessoas físicas e/ou jurídicas abaixo relacionadas
quanto o resultado do julgamento ocorrido em 16
de setembro de 2009, as 19h 00 min, conforme

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO
DE SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA
(TJD)

Edital Nº. 008/2009
O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de
suas atribuições, especialmente pelo disposto no
art. 10 do Anexo I (Código de Justiça Desportiva
do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº
8.474, de 27 de maio de 2008, DESIGNA a data,
hora, local e pauta da Sessão de Instrução e
Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPORTIVA (TJD), cuja composição será
decidida até momentos antes do início da sessão,
conforme segue:
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de
Esportes “Dr. Gualberto Moreira”, sito à Rua Rui
Barbosa, s/nº - Além Ponte.
Data: Dia 23 de setembro de 2009 (Quarta feira)
Horário: 19h30min.
Processo nº 001/2009/TJD
Competição: Veterano da 2ª Divisão/2009
Jogo (B/13): EC VILA CAROL X ALÉM PONTE
EC
Data: 12/09/09 – 15h40 (CE Dr. Pitico)
Denunciado: ALÉM PONTE EC
Incurso no art. 66 do CJDMS
Publique-se.

Sorocaba, 16 de setembro de 2009.
Luis Carlos da Silva II

Secretário Executivo da Justiça Desportiva
José Ricardo Rezende

Diretor Geral da Justiça Desportiva

segue:
Processo nº 008/2009/TJD
Pedido de Reabilitação referente ao Processo nº
010/06
Recorrente: Carlos César Sardinha
Decisão: Por unanimidade de votos fica o
requerente CARLOS CÉSAR SARDINHA,
habilitado e, portanto, apto a participar de toda e
qualquer atividade esportiva organizada pela
SEMES.
Publique-se.

Sorocaba, 17 de setembro de 2009.
Luis Carlos da Silva II

Secretário Executivo da Justiça Desportiva
José Ricardo Rezende

Diretor Geral da Justiça Desportiva

 SES Secretaria da Saúde

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária

Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156

Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância em Saúde,
Divisão da Vigilância Sanitária notifica:

 1-Processo nº. 10.058/09
B & B Perboni LTDA - ME
Supermercado
R. Almir Miuza Soares, 749 - Jd. Sta. Bárbara
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000080-1-0
 2-Processo nº. 8.829/09
Alex Sandro Campos Dias Bar e Pousada LTDA -
ME
Bar
R. Carlos Eugênio de Siqueira Salerno, 407 - Pq.
Campolim
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000229-1-8
 3-Processo nº. 7.716/09
Maria de Lourdes de Campos Alves

Padaria, confeitaria, bar e mercearia.
R. Estanislau Camargo Sampaio, 369 - Jd. Luciana
Maria I
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000084-1-9
 4-Processo nº. 13.711/08
Sandra Pereira do Nascimento Lorena - ME
Bar e cafeteria
R. Dr. Álvaro Soares, 48/72 - Bx. 05 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000227-1-3
 5-Processo nº. 23.773/08
Márcia Regina dos Santos Brack Sorocaba - ME
Padaria, confeitaria, mercearia e lanchonete.
Av. Fernando Stecca, 441 - Jd. Ibiti do Paço
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000083-1-1
 6-Processo nº. 24.124/08
Francisco Adail Leite Mercearia - ME
Mercearia com açougue
Av. Olinda Aires Paulete, 667 - Sta. Marina II
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000079-1-9
 7-Processo nº. 20.131/05
Cajuru do Sul Comércio LTDA - ME
Restaurante
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R. Mario Monteiro de Carvalho, 52 - Cajuru do
Sul
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000226-1-6
 8-Processo nº. 1.188/09
Rosa Maria Panaciulli
Atividades de psicologia e psicanálise
R. José Francisco Lacerda, 156 - S. 03 - Vl. Yolanda
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-865-000049-1-0
9-Processo nº. 5.078/09
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/08/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000521-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 28/08/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000522-1-3
 10-Processo nº. 8.939/09
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Licença Inicial Raio X - Validade: 28/08/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001386-1-4
 11-Processo nº. 8.940/09
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Licença Inicial Raio X - Validade: 28/08/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001387-1-1
 12-Processo nº. 8.941/09
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Licença Inicial Raio X - Validade: 28/08/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001388-1-9
 13-Processo nº. 8.942/09
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Licença Inicial Raio X - Validade: 28/08/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001389-1-6
 14-Processo nº. 22.890/06
Transrebeca Transportes Internacionais LTDA
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos
perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual
e internacional.
Av. Dr. Antônio de Souza Neto, 567 - Aparecidinha
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-493-000015-2-0
 15-Processo nº. 27.874/08
Ribeiro Telo & Telo Fagundes LTDA - ME
Bar com copa quente
Av. Comend. Pereira Inácio, 100 - Bx. A-8/9 - B-
8/9 - Lageado
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000228-1-0
 16-Processo nº. 12.567/09
Odilon de Oliveira
Atividade odontológica
R. Manoel José da Fonseca, 379 - Vl. Guimarães
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/07/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000254-1-0
 17-Processo nº. 3.896/09
Marcus Vinicius Rodrigues Senne
Atividade odontológica
Av. Ipanema, 419 - Vl. Nova Sorocaba
Renovação Licença Estab. - Validade: 17/08/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-000647-1-8
Renovação Licença Raio X - Validade: 17/08/2010
Deferido nº CEVS 355220501-863-001040-1-9
18-Processo nº. 15.703/09
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. da Penha, 418 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 19-Processo nº. 3.066/09
Micheli Stefany Marcelo - ME
Bar com copa quente
Av. Independência, 4674 - Lj. 01 - Éden
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000230-1-9
 20-Processo nº. 6.788/09
Casa Dental Sorocaba C. M. M. H. LTDA ME
Comércio varejista de artigos médicos e

ortopédicos
R. Casimiro de Abreu, 46 - S. 05 - Vl. Marina Dias
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou as atividades
Deferido
 21-Processo nº. 6.493/09
João de Souza Meirelles Júnior
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Riachuelo, 460 - 2º Andar/S. 204 - Vl. Adonias
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Mudança de endereço
Deferido
 22-Processo nº. 17.747/09
CVS Farmácia de Manipulação LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Barão de Tatuí, 581 - Jd. Vergueiro
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Luiz Cavalcante
Deferido
 23-Processo nº. 18.362/09
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 1224 - Térreo - Vl. Lucy
Abertura de livro de registro de medicamentos sob
controle especial da Portaria nº. 344/98, das listas
C1, C2 e C5; referente a 200 (duzentas) folhas.
Deferido
 24-Processo nº. 21.174/09
Distribuidora Óptica São Bento Sorocaba LTDA
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 157 - Centro
Encerramento e abertura de livro com 200
(duzentas) folhas para fins de registro de receitas de
oticas.
Deferido
25-Processo nº. 19.126/09
Farmamed Drogaria LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Quinze de Novembro, 140 - Centro
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou as atividades
Deferido
 26-Processo nº. 14.607/09
Santo Comércio e Importação de Prod.
Alimentícios LTDA
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Elias Maluf, 1835 - Bx. 10 e 23 - Wanel Ville II
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou as atividades
Deferido
 27-Processo nº. 11.747/09
Nelson Dias Farmácia ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
Av. Edward Fru-Fru Marciano da Silva, 300 - Jd.
São Guilherme
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou as atividades
Deferido
 28-Processo nº. 14.733/09
Climeni & Silva Drogaria e Perfumaria LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Aparecida, 901 - Vl. Santana
Cancelamento de Licença de Funcionamento /
Desativação do CEVS
Motivo: Encerrou as atividades
Deferido
 29-Processo nº. 15.246/09
Bozelli Medicina S/S LTDA
Serviços de vacinação e imunização humana
R. Maria Soares Leitão, 21 - Campolim
Abertura de Livro com 100 (cem) folhas para fins
de registro de inutilização de vacinas.
Deferido
 30-Processo nº. 15.247/09
Bozelli Medicina S/S LTDA
Serviços de Vacinação e Imunização Humana

R. Maria Soares Leitão, 21 - Campolim
Abertura de livro com 100 (cem) folhas para fins
de registro de entrada  de vacinas.
Deferido
 31-Processo nº. 7.969/09
Farmácia Terapêutica JM LTDA ME.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas.
Av. Gal. Carneiro, 631 - Cerrado
Abertura/encerramento do livro (informatizado) de
registro de medicamentos do receituário geral;
referente a 1000 (hum mil) folhas.
Deferido
32-Processo nº. 25.131/08
Laboratório Veterinário Ulrike LTDA
Atividades de veterinárias
R. Fernando Silva, 236 - Sala 01 - Jd. Astro
Licença Inicial Estab. - Validade: 29/07/2010
Deferido nº CEVS 355220501-750-000004-1-8
 33-Processo nº. 14.602/06
Ricardo Stofer
Atividade odontológica
R. Francisco Ferreira Leão, 233 - Vl. Leão
Licença de Funcionamento
Indeferido
 34-Processo nº. 10.103/98
ERJ Administração e Rest. de Empresas LTDA
Fornecimento de refeições coletivas
R. Pedro Jose Senger, 1404 - Vl. Haro
Licença de Funcionamento
Indeferido
 35-Processo nº. 13.740/07
Associação Fundo de Aux. Mútuo dos Militares do
Est. SP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Sete de Setembro, 311 - Cj. 02 - Centro
Autorização para informatização dos livros de
registro de medicamentos de controle especial da
Portaria nº 344/98.
Deferido
 36-Processo nº. 13.649/08
Associação Fundo de Aux. Mútuo dos Militares do
Est. SP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Sete de Setembro, 311 - Cj. 02 - Centro
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Eduardo Rafael Tenca Benini
Deferido
 37-Processo nº. 1.616/09
Ivan Alves Dias
Bar com copa quente
R. Olinda Aires Paulete, 1150 - Pq. das Paineiras
Assunto: A.I.P.M nº.  6969 de 16/02/2009.
Divulga-se o presente processo para que o infrator
ou seu representante legal não venha alegar
desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o
prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação
para a interposição do recurso.
38-Processo nº. 7.694/08
Icder Indústria e Comércio Discos e Rebolos LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água.
Av. Itavuvu, 4582 - Terra Vermelha
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária - CEVS
Deferido nº CEVS 355220501-360-000017-2-4
39-Processo nº. 1.991/08
Climeni & Silva Drogaria e Perfumaria LTDA ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas.
R. Aparecida, 901 - Vl. Santana
Autorização de livro
Indeferido
 40-Processo nº. 22.065/09
Ferrari & Monteiro LTDA ME
Hotel e serviço de café da manhã
R. Dr. Nogueira Martins, 579 - Centro
Interditado

Em 17.09.2009
Consuêlo Taciana Wanderley Matiello

Diretora de Área da Vigilância em Saúde
Eliane Martins Prestes Lungwtz

Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária -
Substituto

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

Secretaria da Saúde/Área de

Vigilância em Saúde

Divisão da Vigilância Sanitária

Av. Pereira da Silva, 1156 – Jd. Sta. Rosália

Tel. 3234-2191

Divulgação

Nos termos da Legislação do Código Sanitário do

Estado de São Paulo - Lei 10083 de 23/09/98 –

página 29 – artigo 96 – parágrafo 3º, a Secretaria

da Saúde, Área de Vigilância em Saúde, Divisão da

Vigilância Sanitária, publica para fins de divulgação

e conhecimento dos interessados os membros da

Equipe de Vigilância Sanitária.

1 – Consuêlo Taciana Wanderley Matiello

Diretora de Área de Vigilância em Saúde

2 - Maria de Fátima Antunes Teixeira Ximenes

Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

(Aux. Doença)

3 - Eliane Martins Prestes Lungwtz

Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

(Em Substituição)

4 - Ana Paula Zagato

  Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

5 - Maria Antonieta Novelli Cecílio

Chefe da Seção de Gerenciamento Técnico

6 - Maria Conceição Andrade Proença

Supervisor de Área de Saúde

7 - Ana Cláudia Corrêa Gea

Enfermeiro I

8 - Eliana Pizzol Cato Casagrande

Enfermeiro I

9 - Elio Cardoso

Fiscal de Saúde Pública

10 - Fernando José Maluf

Cirurgião Dentista

11 - Gláucia Cristina Ribeiro Umezu

Téc. Lab. An. Clínicas I

12 - Ilda Maria Magalhães Garcia

Cirurgião Dentista I

13 - João de Jesus Santana Jr.

Fiscal de Saúde Pública

14 - Lilian Maria Dezzotti Prado

Enfermeiro I

15 - Lourival Miguel Freitas Xavier

Fiscal de Saúde Pública

16 - Luis Antonio Vieira

Cirurgião Dentista I

17 - Maria Isabel de Faria

Fiscal de Saúde Pública

 18 - Marília de Oliveira e Silva

Biólogo I

19 - Marina Ribeiro da Silva

Fiscal de Saúde Pública

20 - Mércia Lopes

Cirurgião Dentista

21 – Nivaldo da Costa

Fiscal de Saúde Pública

22 - Rafael Gonçalves Reinoso

Farmacêutico

23 – Sonia Aparecida de Almeida Marques

Auxiliar de Enfermagem

24 - Valéria Zaccariotto Latorre

Enfermeiro I

25 – Zuleica Daneluz da Silva

Auxiliar de Enfermagem

Em 31/08/2009

Milton Ribeiro Palma

Secretário da Saúde
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 SEF Secretaria de Finanças
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ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
SEÇÃO DE EMISSÃO E ENTREGA DE TRIBUTOS

ANA LUIZA BACCI SILVA
Chefe de Seção
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ANA LUIZA BACCI SILVA
Chefe de Seção
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Ana Luiza Bacci Silva
Chefe de Seção

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA FUNSERV – DPA Nº 018/2009

Marcos Antonio Figueiredo Bistão, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, concede pensão a REGILENE MARTINS
DOS SANTOS RIBEIRO, (esposa), PEDRO HENRYQUE MARTINS GARCIA RIBEIRO (filho
menor) e LUIZ OTAVIO MARTINS GARCIA RIBEIRO (filho menor)  dependente (s) de JOSE
JUVENAL GARCIA RIBEIRO, funcionário (a) público da Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a)
em 14/07//2009, retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.

Sorocaba, 14 de setembro de 2009.

MARCOS ANTONIO FIGUEIREDO BISTÃO
Presidente da FUNSERV

FUNSERV

PROCESSO N° 0078/2009
CONCORRÊNCIA N° 004/2009

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO À COMERCIALIZAÇÃO DA BILHETAGEM

ELETRÔNICA A SEREM UTILIZADOS NO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO DE
SOROCABA/SP

EDITAL DE JULGAMENTO DA PROPOSTA
A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES informa, nos termos da
lei 8666/93, através de sua Comissão Permanente de Licitações, que analisando as propostas apresentadas,
decide:
CLASSIFICAR:
1º lugar: Panna Terceirização Ltda R$  826.800,00;
2º lugar: TB Serviços, Transporte, Limpeza, Gerenciamento e
Recursos Humanos Ltda R$  1.062.000,00;

Fica aberto o prazo de cinco dias úteis, a contar desta publicação, para a interposição de recursos, nos
termos do artigo 109, inciso I, alínea “b” da Lei de Licitações e Contratos Administrativos.
Sorocaba, 17 de setembro de 2009.

Cláudia A. Ferreira Soares
Presidente da CPL

 URBES Trânsito e Transportes

Extrato de Contrato nº 042/08

Processo CPL nº 0577/08
Objeto: Termo de Alteração do Contrato 042/08 – Prestação de serviços de Fiscal de Pisos para a

Central Operacional da URBES.
Prazo: 01/09/09 a 31/08/10
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba – URBES
Contratada: RH Bank Banco de Recursos Humanos Ltda.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido contrato.
Assinatura: 31 de agosto de 2009.
Sorocaba, 15 de setembro de 2009.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA N° 554/2009
(Dispõe sobre exoneração de cargo)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1° - Exonerar, a pedido o Sr. José Paulo
Wanderley, do cargo de Técnico de Segurança do
Trabalho I, a partir de 16 de setembro de 2009.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta
data.
Sorocaba, 16 de setembro de 2.009.

Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

TÊRMO DE CONCESSÃO
Atendendo as disposições contidas na

Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo e em conformidade com
solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos

que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º
3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr.
DELÍCIO PEREIRA DE SOUZA , Oficial de
Obras e Manutenção - OP 12- referência 09,
tem direito aos benefícios de Sexta-Parte  a partir
de Maio/1997 e o Adicional de Tempo de
Serviço de 32% (trinta e dois por cento) adquirido
em Maio/2009 tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.

 Sorocaba, 16 de Setembro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e

Esgoto de Sorocaba

TÊRMO DE CONCESSÃO
Atendendo as disposições contidas na

Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo e em conformidade com
solicitação da FUNSERV – Fundação dos Servidores
Públicos do Município de Sorocaba, informamos
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que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei n.º
3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr.
LOURIVAL DA SILVA , Oficial Eletricista de
Manutenção Geral  - OP 11 - referência 06,
tem direito aos benefícios do Adicional de Tempo
de Serviço de 18% (dezoito por cento) adquirido
em Maio/2009 tudo conforme consta dos registros
funcionais do servidor arquivados no Setor de
Recursos Humanos desta Autarquia Municipal.

 Sorocaba, 11 de Setembro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água

e Esgoto de Sorocaba

PORTARIA N° 555/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo

de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de
02 de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia CLAUDIA
DIAS para exercer na DIRETORIA
OPERACIONAL, em caráter efetivo, o cargo de

PORTARIA N° 556/2009
O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de

Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais constantes na Lei nº 7.369, de 02
de maio de 2005, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 01/2008, devidamente
homologado em 17/06/2008, nomeia JAIME
AUGUSTO ROSSI FARIAS para exercer na
DIRETORIA OPERACIONAL, em caráter efetivo,
o cargo de TELEFONISTA, criado pela Lei nº 3.802,
de 04 de dezembro de 1991 e alterada pelas Lei nº
3.971  de 24 de julho de 1992.

Sorocaba, 18 de setembro de 2009.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Sr Diretor Geral   do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto

de Sorocaba assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na forma
específica a seguir:

PORTARIA         NOME CARGO
555/2009 CLAUDIA DIAS TELEFONISTA
556/2009 JAIME AUGUSTO ROSSI FARIAS TELEFONISTA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente,  o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca

os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta
publicação.

O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no
Concurso Público.

Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na

entrega dos documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
06-1 (uma) foto 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia

de exoneração e declaração do tempo de serviço.

CÓPIAS A SEREM ENTREGUES NO SETOR DE RECURSOS HUMANOS
01-CPF (CIC)
02-Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03-PIS/ PASEP;
04-Certificado de escolaridade  ; (obs. Conforme requisitos do edital) ,
05-Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
06-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
07-RG;
08-Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
09-Certificado de Reservista;
10-Cartão do Banco / número da Conta Corrente (se tiver na CAIXA ECONOMICA FEDERAL).
11-Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros.
12-Comprovação de Vacina Anti-Tetânica

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal

CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

Sorocaba, 18 de Setembro de 2009

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TELEFONISTA, criado pela Lei nº 3.802, de 04 de
dezembro de 1991 e alterada pelas Lei nº 3.971  de
24 de julho de 1992.

Sorocaba, 18 de setembro de 2009.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Portaria  n.º 206/2009

(Dispõe sobre alteração de nome de funcionário)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:
Art. lº Determinar que fique apostilado nos
assentamentos do funcionário Sr. PAULO HENRIQUE

FAGUNDES,  Servente, portador do RG n.º 27.548.049-
5 SSP/SP, o seu nome de casado PAULO HENRIQUE DE
MELLO FAGUNDES.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Sorocaba, 09 de setembro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 207/2009

(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA

MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições

legais e tendo em vista o resultado final do Concurso

Público nº 01/2005, devidamente homologado em

05/12/2005,

RESOLVE:

Art. lº Nomear o Sr. VITOR ANDRADE MARQUES DA

SILVA, portador do RG nº 30.626.705-6 SSP/SP, para

exercer em caráter efetivo, o cargo de OPERADOR DE

CÂMERA, criado pela Lei nº 6.950 de 15 de dezembro

de 2003, com vaga criada pela Lei nº 8.231, de 16

de agosto de 2007.

Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos

Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado

pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro

de 1991.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Sorocaba, 14 de setembro de 2009.

José Francisco Martinez

Presidente

Portaria n.º 208/2009

(Dispõe sobre a nomeação de funcionária)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o resultado final do Concurso
Público nº 01/2005, devidamente homologado em
05/12/2005,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª IRACEMA ALVES DA SILVA,
portadora do RG nº 29.820.793-X SSP/SP, para
exercer em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, criado pela Lei nº 6.950 de 15 de
dezembro de 2003.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 14 de setembro de 2009.

José Francisco Martinez
Presidente

Portaria n.º 209/2009

(Dispõe sobre a nomeação de funcionário)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o resultado final do Concurso
Público nº 01/2005, devidamente homologado em
05/12/2005,

RESOLVE:
Art. lº Nomear o Sr. DOMINGOS SAVIO PINTO, portador
do RG    nº 22.987.042-9 SSP/SP, para exercer em
caráter efetivo, o cargo de CONTADOR II, criado
pela Lei nº 4.866, de 05 de julho de 1995, com
vaga criada pela Lei nº 6.950 de 15 de dezembro
de 2003.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado
pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de dezembro
de 1991.
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
Sorocaba, 14 de setembro de 2009.

José Francisco Martinez
PresidenteMAPS/RH
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Portaria n.º 210/2009
(Dispõe sobre a designação de Pregoeira e Equipe de Apoio para atuarem em licitações na modalidade de
Pregão no âmbito da Câmara Municipal de Sorocaba)
JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
e de acordo com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e a Resolução nº 316, de 27 de março
de 2007,

RESOLVE:
Art. l.º - Designar para atuar como Pregoeira em licitações na modalidade de Pregão da Câmara Municipal
de Sorocaba, a servidora Sr.ª MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES.
Art. 2.º -  Designar como Membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade de Pregão da Câmara
Municipal de Sorocaba, os funcionários Sr. CLAUDINEI JOSÉ GUSMÃO TARDELLI e Sr. OSSAMU KOYAMA.
Art. 3.º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando expressamente revogada a
Portaria nº 022/2008, de 31 de março de 2008.
Sorocaba,  15 de setembro de 2008.

José Francisco Martinez
Presidente

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO

Processo: 0321-2003-016-15-00-9 RT
Edital de Leilão: nº 147/2009
O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 08 dias do mês
de OUTUBRO do ano de 2009 (08/10/2009), às
13:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados
na execução dos autos de nº 0321-2003-016-15-
00-9-RT, entre partes JOÃO MARIA
RODRIGUES DE LIMA, exeqüente e BREDA
SOROCABA TRANSPORTE E TURISMO
LTDA, executada, encontrados na Avenida
Ipanema, 5100 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
47.800,00 (quarenta e sete mil e oitocentos reais),
conforme auto de avaliação de fls. 266 realizada
em 29/07/2008 e que serão os seguintes:
“Um veículo marca MERCEDES BENZ, tipo
microônibus, de cor branca, 13 lugares,
combustível diesel, placas CLK 4105, do município
de Sorocaba, RENAVAM 710149298, chassi
8AC69034IWA527665, apresentando no dia da
penhora o seguinte estado de conservação: motor
com 212.468 Km, pneus bons, lataria boa, bancos
cor estampado miúdo escuro. Avaliado o bem
penhorado em R$ 47.800,00 (quarenta e sete mil
e oitocentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho – Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

2ª Vara do Trabalho de Sorocaba-SP
Rua Ministro Coqueijo Costa, 61, Cep 18013-550, Tel.  (15) 3228-1263

http://www.trt15.gov.br

ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 10/09/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM -
Juiz do Trabalho

Processo: 1398-2008-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 148/2009
O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 08 dias do mês de OUTUBRO do ano de
2009 (08/10/2009), às 13:15 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 1398-2008-016-15-00-0-RT, entre partes
SIMONE DE FÁTIMA DE MOURA DE
SOUSA, exeqüente e ESCOLA DE
MANUALIDADE LTDA ME, executada,
encontrados na Rua Zoraida Barros Nardi, 499 –
Sorocaba/SP, avaliados em R$ 6.000,00 (seis mil
reais), conforme auto de avaliação de fls. 83
realizada em 24/08/2009 e que serão os seguintes:
“Duas máquinas para lixar tecidos, pneumáticas,
completas, cor predominante azul, fabricante Freire
& Negri, em bom estado e em funcionamento,
avaliada cada uma em            R$ 3.000,00. Total
da avaliação: R$ 6.000,00 (seis mil reais).”
Observações:
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01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 11/09/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM -
Juiz do Trabalho

Processo: 1100-2008-016-15-00-2 RT
Edital de Leilão: nº 149/2009
O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 08 dias do mês de OUTUBRO do ano de
2009 (08/10/2009), às 13:30 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto da
Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta pública
os bens penhorados na execução dos autos de nº
1100-2008-016-15-00-2-RT, entre partes
ROSELENE CRISTINA DUARTE MARQUES
ANDREOTTI, exeqüente e ESCOLA DE
MANUALIDADE LTDA ME, executada,
encontrados na Rua Lauro Rolim, 340 – Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos
reais), conforme auto de avaliação de fls. 77 realizada
em 24/08/2009 e que serão os seguintes:
“Uma máquina pregadora (fixação) de pinos de
nylon em tecido, da marca ETIQPLAST, modelo
Tagfix, pneumática, nº de série 0171-06 em bom
estado e em funcionamento, avaliada em R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 11/09/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM -
Juiz do Trabalho

Processo: 1525-2008-016-15-00-1 RT
Edital de Leilão: nº 150/2009
O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 08 dias do mês de OUTUBRO do ano de
2009 (08/10/2009), às 13:45 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto

da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 1525-2008-016-15-00-1-RT, entre partes
MARCELO SANTOS DA SILVA CHAVES,
exeqüente e SÉRGIO RICARDO TEIXEIRA
DIAS SOROCABA, executada, encontrados na
Avenida Paulo Emanuel de Almeida, 489 – Sorocaba/
SP, avaliados em R$ 5.440,00 (cinco mil,
quatrocentos e quarenta reais), conforme auto de
avaliação de fls. 127 realizada em 08/07/2009 e
que serão os seguintes:
“Uma moto HONDA CG 150 Titan ESD, placas
DVH 7073, cor preta, pneus em bom estado,
hodômetro marcando 16999,2 Km, com bagageiro
para transportes de tintas, código Renavam
906377560, chassi 9C2KCO8207R024295, ano
de fab/mod. 2006/2007. Avaliada em R$ 5.440,00
(cinco mil, quatrocentos e quarenta reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir a
partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que será
publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado no
lugar de costume (átrio do Fórum), na sede desta
Vara.
Sorocaba/SP, 14/09/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz
do Trabalho

Processo: 1412-2006-016-15-00-4 RT
Edital de Leilão: nº 151/2009
O DOUTOR HAMILTON LUIZ SCARABELIM,
Juiz do Trabalho da 2ª Vara do Trabalho de Sorocaba/
SP, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou
dele tiverem conhecimento que aos 08 dias do mês
de OUTUBRO do ano de 2009 (08/10/2009), às
14:00 horas, na sede desta Vara, à Rua Ministro
Coqueijo Costa, nº 61, Alto da Boa Vista, Sorocaba/
SP, serão levados à hasta pública os bens penhorados
na execução dos autos de nº 1412-2006-016-15-
00-4-RT, entre partes ANA MARIA DE ALMEIDA
MOURA, exeqüente e ANCAR CONFECÇÕES
LTDA, executada, encontrados na Rua Padre
Guerrazzi, 143 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
25.460,00 (vinte e cinco mil, quatrocentos e
sessenta reais), conforme auto de avaliação de fls.
159/161 realizada em 25/08/2009 e que serão os
seguintes:
“1) 01 (um) relógio de ponto manual, marca
DIMEP, cor marrom, sem numeração, em regular
estado, avaliado em R$ 40,00;
2) 03 (três) máquinas de costura industrial, costura
reta, marca Juki, modelo DDL-227, ns. Z-227-
93187, X-227-45058 e A-227-14993, em regular
estado de conservação, avaliada cada uma em R$
600,00, totalizando R$ 1.800,00;
3) 06 (seis) máquinas de costura industrial, costura
reta, marca King Special, modelo 350-2, ns.
C8635416, C 8628203, C 8635458, C8635471, C
8635461, C 8635478, em regular estado de
conservação, avaliada cada uma em R$ 500,00,
totalizando R$ 3.000,00;
4) 03 (três) máquinas de costura industrial, costura
reta, marca Marbor, modelo JDB 177-3, ns. C
8630424, C 8630284, C 8630285, em regular estado
de conservação, avaliada cada uma em R$ 500,00
totalizando R$ 1.500,00;
5) 01 (uma) máquina de costura de duas agulhas,
costura ponto-fixo, marca Pfaff nº 546-H3-6/01,
772333, em estado ruim, faltando algumas peças,
avaliada em R$ 600,00;
6) 01 (uma) máquina de costura de duas agulhas,

costura ponto-fixo, marca Necchi, modelo 925-
101, nº 925 – 0001183, em ruim estado de
conservação, faltando algumas peças, avaliada em
R$ 600,00;
7) 01 (uma) máquina de costura traveti, marca
SINGER, modelo 269W8, nº W 147466, em ruim
estado de conservação, faltando peças, avaliada em
R$ 1.000,00;
8) 01 (uma) máquina de costura industrial, costura
reta, marca SINGER, nº TC 838810, em regular
estado, avaliada em R$ 700,00;
9) 01 (uma) máquina de costura de duas agulhas,
ponto-fixo, marca SINGER, nº 112 W 140, em
ruim estado de conservação, avaliada em R$ 800,00;
10) 02 (duas) máquinas de costura industrial, costura
reta, marca BROTHER, modelo DB-2, B-755-3,
ns. C3536759 E J 1569458, em regular estado de
conservação, avaliada cada uma em  R$ 600,00,
totalizando R$ 1.200,00;
11) 01 (uma) máquina de costura traveti, marca
NIKKO, sem numeração aparente, em regular estado
de conservação, avaliada em R$ 2.000,00;
12) 01 (uma) máquina de costura de duas agulhas de
ponto-fixo, marca SUN STAR, modelo KM-740BL,
nº 940 4080, em bom estado de conservação,
avaliada em R$ 1.500,00;
13) 01 (uma) máquina de costura botoneira, marca
BROTHER, modelo CB-3 – B916-1, nº D 6214022,
em bom estado de conservação, avaliada em R$
1.600,00;
14) 01 (uma) mesa de passar com pés de ferro, cor
vinho, medindo aproximadamente 1,50 m de altura,
em estado ruim de conservação, avaliada em R$
80,00;
15) 01 (um) virador de golas, manual, cor verde,
sem marca e numeração aparentes, em regular
estado de conservação, avaliado em R$ 90,00;
16) 01 (uma) máquina de passar, marca SINGER,
com bancada, em regular estado de conservação,
avaliada em R$ 180,00;
17) 01 (um) rebobinador, marca BURGATO, cor
cinza, com motor, sem numeração aparente, em
regular estado de conservação, avaliado em R$
250,00;
18) 01 (um) armário de aço de vestiário, cor cinza,
marca ISMA, com 16 portas, medindo aproximad.
1,85 m de altura e 1,20 m de largura, em regular
estado, avaliado em R$ 180,00;
19) 03 (três) mesas de corte, com pés de metal na
cor cinza, medindo aprox. 0,85 x 1,60 x 1,60m,
em regular estado, avaliada em R$ 150,00 cada,
totalizando R$ 450,00;
20) 01 (uma) mesa de corte, com pés de metal na
cor cinza, medindo 0,90 x 2,30 x 1,00m, em regular
estado, avaliada em R$ 150,00;
21) 01 (um) fogão de seis bocas, marca
CONTINENTAL 2001, cor caramelo, em estado
ruim de conservação, avaliado em R$ 60,00;
22) 01 (uma) geladeira da marca CLIMAX Luxo,
cor amarela, com 1,30m de altura, em estado ruim
de conservação, avaliada em R$ 80,00;
23) 01 (uma) máquina tipo “zig-zag”, marca
SHANGGONG, modelo GG 18-1, nº 05111082, em
regular estado de conservação, avaliada em R$
800,00;
24) 01 (uma) máquina para fusionar passantes, sem
marca aparente, elétrica, com bancada e motor,
modelo C 560398, medindo 1,00 x 1,00 m, em
regular estado de conservação, avaliada em R$
1.600,00;
25) 01 (uma) máquina de costura, overlock, marca
JUKI, modelo MO2304 e OD4300F, nº 0404, em
regular estado de conservação, avaliada em R$
1.200,00;
26) 01 (uma) máquina de costura interlock, marca
JUKI, modelo MO – 2316 NEFF, nº 046 – GV, em
regular estado, avaliada em R$ 1.300,00;
27) 01 (uma) máquina de costura interlock, marca
SIRUBA, cor bege, sem numeração aparente, em
regular estado, avaliada em R$ 1.500,00;
28) 01 (uma) máquina de costura industrial, costura
reta, marca King Special, modelo 350-2, nº C
8635486, em regular estado, avaliada em R$
600,00;
29) 01 (uma) máquina de costura industrial,
costura reta, Marca King Special, modelo 350-2,
nº C 8635483, em regular estado, avaliada em R$
600,00. Total das avaliações: R$ 25.460,00 (vinte
e cinco mil, quatrocentos e sessenta reais).”
Obs.: 1) algumas máquinas apresentam a numeração

um pouco apagadas, de modo que dificulta a sua
leitura. 2) Bens também penhorados nos processos
trabalhistas nºs 76/2004-0, 923/2004-7, 319/
2004-0, 454/2004-6, 598/2004-2, 203/2004-1 da
3ª VT de Sorocaba.
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara. Sorocaba/SP, 14/09/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho

Processo: 0800-2008-016-15-00-0 RT
Edital de Leilão: nº 152/2009
O DOUTOR HAMILTON LUIZ
SCARABELIM, Juiz do Trabalho da 2ª Vara do
Trabalho de Sorocaba/SP, FAZ SABER, a quantos
o presente virem ou dele tiverem conhecimento
que aos 08 dias do mês de OUTUBRO do ano de
2009 (08/10/2009), às 14:15 horas, na sede desta
Vara, à Rua Ministro Coqueijo Costa, nº 61, Alto
da Boa Vista, Sorocaba/SP, serão levados à hasta
pública os bens penhorados na execução dos autos
de nº 0800-2008-016-15-00-0-RT, entre partes
ANA MARIA DA SILVA, exeqüente e ESCOLA
INFANTIL MUNDO NOVO S/C LTDA,
executada, encontrados na Rua Imperatriz
Leopoldina, 135 – Sorocaba/SP, avaliados em R$
1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), conforme
auto de avaliação de fls. 102 realizada em 10/11/
2008 e que serão os seguintes:
“1) Uma impressora HP color Laser Jet, modelo
2600n, nº série 70309U1371, em funcionamento,
em bom estado, com aproximadamente 3 meses
de uso, avaliada em             R$ 550,00;
2) uma multifuncional Samsung, modelo SCX-4521F,
nº série 8P99BACQ322708J, em funcionamento,
em bom estado, com aproximadamente três meses
de uso, avaliada em        R$ 850,00.
Total das avaliações: R$ 1.400,00 (um mil e
quatrocentos reais).”
Observações:
01- Em caso de notificações infrutíferas dirigidas
às partes e em especial à executada e/ou seus sócios,
o presente edital tem também a finalidade de dar
ciência do praceamento, quando e se for o caso,
independentemente de nova determinação.
02- Ficam as partes cientes de que o prazo para
oposição de eventuais embargos  começará a fluir
a partir do primeiro dia útil após a realização do
praceamento, independentemente de nova
determinação.
Quem pretender arrematar ditos bens, deverá
comparecer no dia, hora e local supramencionados,
ficando ciente de que o arrematante deverá garantir
com sinal de 20% (vinte por cento) de seu valor.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados é passado o presente EDITAL, que
será publicado no semanário Município de Sorocaba,
órgão oficial da Prefeitura Municipal, e afixado
no lugar de costume (átrio do Fórum), na sede
desta Vara.
Sorocaba/SP, 16/09/2009.
Eu, (a) CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA
FERREIRA, Técnico Judiciário, digitei.
Eu, (a) ROGÉRIO BUENO DE OLIVEIRA,
Diretor de Secretaria, subscrevi.
(a) HAMILTON LUIZ SCARABELIM - Juiz do
Trabalho
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